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Sú14U"'~ISPÕE SOBRE o REGIME .JURíDICO mca DOS'

SEItVIDORES Pl!BLICOS DO J.mNIC!PIO DE J AR-

])lJ.1 OLTImA. '!eSTADODO Pft.RA-'iÁ E DÁ

OurRAB PROVIDftNCTAS..

A CÃJ.tARAMUNICIPJJ, DE J ARDTI4OLnIDA, ESTADO DO

PA.."WfÁ,APROV'OtTE m l'REF'F.ITOMUNICIPAL,SAN-

CIONO A~SEXJUINTELEI.

;

TITULO I

DISPOSICÕES GERAIS

CAPITUlO I

Do Regime J'uridico'

Art. 10 - O regime juridico único dos servidores publicos do Mu.~

cipio de J3.rd.im Olima, bem como o de suas' autarquias e das fundaçÕes pÚbl~

cas, é o esta:t;utario instituído por esta Lei.

Art.. 2- - Para os efeitos desta Lei, servidores: são funcionários -
legalmente investid.os em cargos pÚblicos, de provimento efetivo ou em comis-

...' -'- sa.o.

Art.. )0 - Cargo pÚblico é o conjunto de atribuições e responsabili

dadas previ~to na estrutura organizaoional que deve ser cometido a um fUncio

nirio.

Paragrato Úmoo - Os cargos pÚblicos, acessiveis a todos os brasi-

leiros, são criados por lei, com denominação.prÓpria ,e vencimentos pagos pe-

10s cofre~ pu~lioos.

.~
Art.. 4Q - Os cargos de provimentos efetivo da. Administração PlÍbli-

ca. !o!uniciJnl direta, da.s autarquias e das funda.çÕes publicas, serão organiza

dos em carr~iras.
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Art. 50 - As carreiras serão organizadas em alasses de cargos,

observada.s a escolaridade e a. qualificação prof'issionaI exigidas, bem

como a n.'1.tl.1~za e complexidade das atribuiçÕes a serem exercidas por
..

seus ocupantes na. forma prevista na legislação específica..
..

Art. 60 -1: proibido o exerci cio gratuid.o de cargos publicoe -
salvo nos oasos previstos em lei.

CAP!TUW II

.''-

Do Provimento

SEClo I

DisposiçÕes Gerais

Art. 71 - são requisitos básicos para.ingresso no serviço pu -
'blico:

I - a J1acioJJalidade brasileira;

n - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação comas obrigações militares e eleitorais;

IV -a idade Aít'lima de 18 (dezoito) ams.

§ 10- As atribuiçÕes do cargo podem justificar a. exigência de

.

outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 20- 1s pessoas portadoras de deficiênoia é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimentos de cargo, eu-

ja.s atribuições sejam compativeis com a deficiênc:i,a, de que são portado -
ns, e para as qua.1s serão reservadas até 1,&(um por cento) da.s vaga.s -

oferecidas no concurso.

Art. 80 -O provimento fios cargos publicos fax-se-à. mediante -

a.to da. a,1.ltoridade competente de cada. Poder, do dirigente superior de au.-

tarquia o}lde funda.ção publica...

Art. 90 -A investidura em cargo pÚblioo ocorrera. com a posse.

Art. 10 - são fo:rme.s de provimento em cargo pÚblico:

1- oomeação;

I!- promoção;

II!- aoesso;
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IV - readaptação;

V - reversão;

VI - aproveitamento;

V1I- rein'!;egração. ..

.' SEÇÃOn

Da Nomeação

Art.. 11 - A nomeação far-se-á:

I - em carater efetivo, quando se tratar de cargo isolado da

carreira;

II - em comissão, para. oargos de confiança, de livre e:xoneração.

:.

Art. 12 - A nomeaçãopara cargo isolado ou de carreira.depende -

de prévia habilitação em ooncurso pÚblico de provas ou de provas e títulos

obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

. Paragrafo Unico -Os demais requisitos para o ingresso e o de-

senvolvimento do funcionario Da. carreira, mediante promoção e acesso, se-

rão estabelecic10s pela lei que fixará diretrizes do sistema de carreira na

Administração PÚblica. MuniciI8l e seus regulamentos.

SEÇÃOnI

Do Concurso Públi co

Art. 13 -Aprimeira. imrestidura em cargo de provimento efetivo -
será feita mediante concurso pÚ.blico de provasescritas,podemo ser utili

zadas, também, provas praticasou prático-orais.

§ 11 - Nos conoursos para provimento de cargo de nível universi-

tário tambémpod.e serutilizada. pr"ova de ti tulos.

§ 21 - A admissão de profissionais de ensino fa:r-se-á exclusi~.
mentepor ooncurso de pt'O'Q.S e ti tulos.

Art. 14 - O concurso pUblico terá validade de até 2 (dois) anos,

podemo ser prorrogado uma 'Unicavez, por igual período.

§ 1101_ O prazo de validade do concurso e as coD1ições de sua re:.

lizaçeo sarão fixados em edital, que serápublicado
jornal diário de grande circulação DOMunicipio.
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§ 2°- Não se abrirá novo concurso eDquanto houver ca:adida'to apro-

vodo em ooncurSQ anterior, com prazo de validade ainda tão exPirado.

Art. 15 - O edita! do concurso estabelecerá os requisitos a serem-

satisfeitos pelos condidatos.
..

sEÇIOIV

Da Posse e do Exercíoio

Art. 16 - Posse é a aceitação eXpressa das atribuições, deveres' e

responsabilidades inerentes ao cargo pÚblico, como compromisso de bem ser ..

vir, formalizada com a assinatm-a do termo pela autoridade competente e pe-

,~., 10 empossando.

§ 11 -A posse ocorrerá IJO prazo de 30 (trinta.) dias contados da

publicação do ato de provimento, prorrogavel por mais3D (trinta) dias, a

requerimento do interessado.

§.20 - Em se tra:taDio de funcionarios em licença, ou afastado por

qualquer outro motivo legal, o prazo sera contado do termino do impedimento.

§ 3Q - A posse poderá d.a3.-se mediante procuração especit'ica.

§ 4"- So haverá posse nos casos de provimentos por nomeação.

r
§ 511- No ato da posse o funoionario apresentará obrigatoriamente-

declaração dos bens e va.lores que constituem seu patrimônio e declaração -
qu:mto ao exercício ou mão de out1'o oargo, emprego ou f'unção pÚblica..

§ 611 - Será torruado sem efeito o ato de provimento, se a posse não

ocorrer no prazo previsto no § la.

Art. 17 - A posse em cargo publico dependerá de prévia inspeção m,i

dica ofioial~

" Para.gra.fo único - 50 poderá ser empossado aquele que for julgado

apto física e mentalmente para o exeroíci~do cargó.

Art..18- Exercício e o
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Parágrafo único - Á autoridade competente- do órgão ou entidade Pâ

ra onde for designado o funcionario compete dar-lhe exeroício.

Art. 19 -O inioio, a. suspensão, a interrupção e o reinioio do
. ,

exercício serão :registrados no assentaxnento iniividual do :funcionário.
:.:f

parâgraf'o único - ao entrar em exercioio o funcio~rio apresenta-

rá, ao órciiio competente, os' elementos necessarios ao assentamentC!tinliv1- /
duaI.

Art. 20 -A promoção ou o aoeSSO não interrompe o tempo de exer -
cioio: que ,: contado no DOVOposicionamento na carreira a partirda data da-

publicação do ato que promover ou ascender o f'uncio:nario.

Art. 21 -O funcionario que deva ter exercício em outra localida.-

de terá 30 (trinta.) diasde prazo para. fazê-io, incluimo neste tempo o ne-

cessário 30 deslocamento para a nova sede, desde que implique nn:dança de -

seudomicílio.

Paragrafo único - Na hipÓtese deo f'tmcionário encontral"-se afas--

tado lega.lmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir-

do tezmino do afastamento.

A'r"t. 22 - O ocu.pante do ca.rgo de pro~mento efetivo fica. sujeit0-

a. 35 (trint.a. e cinoo) horas semanais de trabalho, sa.1vo quam..o for estabel!.

aida duração diversa.

ParagJ.'GI:fo úniCt'> "'!"O exerc!cio de cargo em comissão exigirá de seu

oauJ;6nt.e integral dedicação a.o serviço, podendo ser convocado sempre que

houver interesse da Administração.

SE,ÇIOV

Da 'Estabilidade

Art. 23 - são está.veis, apos 2 (dois) anos de efetivo exercíci(f.l ,

os serv:i,dores nomeados em virtule de concurso pÚblico.

;
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Art. 24 -o funcj.omrio estável so perderá o cargo em virtude de

sentença ju:licial transitada em julgamento' ou de processo administrativo

disciplinar no quallhe seja ~seguradà ampladefesa.

SEÇÃOVI

Da Readaptação

Art. 25 - Readaptação é a investidura do funcionario em cargo de

...

a.~ribuições e responsabilidades cOmpatíveis com a limitação que tenba. sofri

do em sua capaoidade física ou mental, veriticada. em inspeção médica.

§ 10 - Se julgado incapaz para o serviço pÚblico, o funcionário -
sera aposentado.

[ § 20 - A readaptação será efetivada em cargo de carreira de atri.-

buiçÕes fins, respeitada a habilitação exigida.

§ 38 - 11mqualquer hipotese, a readaptação não poderá acarretar -
aumento ou .redução da remuneração do funcionario.

SD;ÃO VII

Da. Reversão

Art. 26 - Reversão é o retorno à atividade de funcionario aposen-

tado por invalidez quando, por junta médica oficia.1, forem declarados iDsuJ?,

sistentesos motivosdeterminantes da aposentadoria.

Art. 27 - A reversão f'ar-se-á no mesmo cargo ou no cargo resulta,!!

te: de sua transformação.

Paragra:fo único - Encontranlo-se provido este cargo, o f'uncioná -
rio exercerá sjfuas atribuições com~excedente, até a. ocorrência de ~.

~t. 28 - N""aopoderáreverter o aposentadoque já tiver completa.-

do 60 (sessenta) anos de idade.

SECÃOVIII

Do Estágio Probatório

Art. 29 - Ao entrar em exerciciG,

cargp de ~ro~~ento efetivo ficará sujeito a. est~

para.

por
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período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua. aptidão e capacida.-

de serão objeto de avaliação para. o desempenho do cargo, observados os se~

tes fatores:

I - assiduidade;

~I -discipliDa.;

III '.;,. capacidade de iniciativa;

..

IV ... produtividade;

V - responsabilidade. .

Art. 30 - o chefe imediato do funcionario em estágio probatorio i!!

formará a seu. respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias antes do termino-

do período, ao órsão de pessoal, com relação ao preenchimento dos requisitos

mencionados no artigo anterior.

§ 11 _ DeJposse da informação, o óriáJ:> de pessoal erDitirá parecer-

conoluilldo a favor ou contra. a confirmação do funcionario em estágio.

§ 2' - Se o parecer for contrário á permanência do :funcionario,da.!:

se-lhe-á conhecimentodeste, para efeito de apresentação de defesa esorita ,

no prazo de 10 (dez) dias.

§ 312- O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a auto-

ridade munioipal competente, que decidirá sobre a e:mneração ou a mamltenção

do funoionário.

§ 41 - Se a autoridade considerar acons~lhável a exoneração do

funoionário, S81'-lhe-a enoaminhado o respeotivo a.to; caso contrário fica. au-

tomaticamente ratificado o ato de no~eação.,

§ 51 - A apuração dos requisitos mencionados no art. 29 deverá Pr.2.

oessar-se de. modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de fin-

do o período do estágio probatório.
."

Art. 31 -Fica.rá dispensado de novo estáeio: probatório o fUncioná.-

rio está.vel que for nomeado para. outro cargo público munioi

Cont. fIe 08
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S11Y;ÃO IX

Da Reintegração

A.rt. 32 - Rei teçação é a reinvestidura. do :f\tnciowio rIO cargo
~ #

anteriormente ocupado ou 1'10cargo resultante de sua transfoxmação,quanlo-

invalidad.a a sua. demissão por decisão administrativa ou judicial, coro

ressarcimento de todas as vantagens.

§ li -Na hipÓtese de o cargo ter sido extinto, o funcionario -
ficará. em disponibilidade, observado o dispostO'DOS artisos 39 a 41.

§ 21 - Encontrando-se providcJ;o cargo, o seu eventual ocu.pante.-

será:. recoDiuzido 80 cargo de origem,' sem direi to a iDiéDização ou a.prove!

tado em outro cargo, ou, ainda., posto em disponibilidade remunerada.

CAPITULO III

Do Tempo de Serviço

Art. 33 - A a.puração do tempo de serviço será feitaem dias,que

serão convertidos et!1ams, considerado o ano como de 365 (t~zentose

sessentae oinco) dias.

Parágrafo único ':" Feita a conversão~ os dias restantea, até

182 (cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondando-se para-

l -. um 8!30 qua.m.o excederem este número,para. efeito de aposentadoria.

,Art. 34 -Além das ausências ai) serviço previstos no art. 113 ,

são considerados CO:DOde efetivo exercício os a.fastamentos em virttde de:

I ~ férias;

11 - exercício de cargo, em comissão ou equivalente em ór#,o ou

entidade federal, estadual, municipal ou distrital;

nI - participação em programa de treitJamentca;insti tuido e autg.

rizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal.

IV -desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, munici-

pal, ou do distrito federal, exceto para promoção por

merecimento;

Coni. ns 09
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VI - lioença.s previstas DOSincisos V, VI, VIII e IX do art" 81.

parágrafo único - 1Jvedada a con'ta8em oumulativa de tempo de se1'\-
,

viço prestado conoolDitantemente emmais de um cargo ou f'unção, de orgão ou
o ~

entidades dos Poder~s da união, Estado, Distrito Federal e Municípios.

CAPíTuLo IV

Da Vacância.

!rt. 35 - A vacânoia do cargo pÚblico decorrerá: de:

I -exoMração;

n - demissão;
r

I nI - promoção,

IV - acesso;

V - aposentadoria;

VI - posse em outro cargo inacumu1á.velJ

.vn - falecimento.

1"0_.

Art. 36 -A emtJeração de cargo efeti"VO dar-se-á: a pedido do fun-

cionário> ou de ofício.

Parágrafo único - A exoneração de ofíoio dar-seá:

I - quandonão satisfeitas as condições do estágio probatór~o;

n ~ quamo, por decorrênoia de prazo, ficar extinta. a dispam. bl

lidade;

III -quardo, temo tomado posse, não entrar no exercício.

Art. 37 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:

I _ a juizo da. autoridade competente;

U - a pedido do prÓprio funcionario.

.}.rt.. )8 - A vasa ocorrerá na data:

.,
I -do falecimento;

11 ~ imediata aquela em que o f'unciomrio completar 70 (setenta )

anos de idade;

111 - da publicação da. lei que criar o cargo e conceder dotação y!.

para. o seu provimento ou, da. que dete

da, se o cargo já. estiver oriado ouÁind.a. que
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aposentar, exonerar, demitir ou conceder promoção ou acesso;

IV - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

CAP!TUI..QV
. ~

Da Disponibilidade e do Aprevei tamento

Art. 39 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o

funcionario estável ficará em disJ.X)nibilidade, com remuneráção integral.

Art. 40 - O retorm â atividade de fUncionario em disponibilidade

far-se-á mediante aproveitamento obrigatório no prazo máximode 12 (doze) -
meses em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente:

f ocupado.

Parágrafo único - O orgão de pessoal determinará o imediato apro-

vei tamento do funciowio em disponibilidade em vaga que vier a.ocorrer nos

órgãos ou entidades da Administração PÚblica Municipal.

.Art. 41 - O aproveitamento de funcionários quese encontre em di,!

ponibilidade dependerá de prévia comprovação de sua. capacidade física e men

tal, por junta médica oficial.

§ 11 '-Se julgado apto, o funcionário assumirá o exeroício do ca.!:

go no p].'8.ZOde )0 (trinta.) dias contados da publicação do ato de aprovei t&-

, mento.

§ 2Q -Verificada a incapacidade definitiva, o :f'unciomrio em dia, -
ponibilidade será aposentado.

Art. 42 -Será tornado. sem etei to o aprovei tamemo e extinta. a

disponibilidade se o fUncionario mo entrar em exercfcie no prazo legal,sa!

vo em caso de doença compravada.por junta medica oficial.

§ 11 - A hipÓtese prevista neste artigo coDtigurárá abaDiono de

cargo apurado mediante i%rJ.uêrito 11&fo1'llll desta Lei.

§ 2. - Nos casos de extin9ão de orgãos ou entidades, os f"uncior&..

rios estáveis que J1ão puderem ser rédistribu:Ídos, na forma. deste

rão colooados em disponibilidade, até seu aproveitamento.

Com. fis. li
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CAPITULO VI

Da. Substituição

AJit. 43 - A substituição terá automática ou de:penierá.de ato da.

Adm1n1s'!iração.

§ 11 -Â substituição será gratuita, salvo se exceder a 30 (tm

ta) dias, qU&Dloserá remunerada e por todo o período.

--

§ 28 -- Ilo caso de substituição remunerada, o substituto percebo!

rã o vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo se optar pe-

lo do seu cargo.

§ 38 - :smcaso excepciom.1, atendida a conveniência da:Adminis-

tração i o titular do oargo de direção ou chefia. poderá ser mmeado ou de-

sign;Wo, eumula.tivamente, como substituto para. outro cargo da. mesma natu-

reza, at~ que se yerifique a nomeação ou designação do ti tularJ nesse ~

so, somente perceberá o vencimento correspondente a. um cargo..

DOS DIREITOS' E VABTAGENS

CAPíTULO I

Do 'Vencimento e da Remuneração

Art. 44 - Vencimento) é a retribuição peouniária. pelo exercício-

de cargo público, comvalor fixado em lei, nunca inferior a um salário mi

mmo, reajustado periodioamente de moda,a. preservB,1\..lhe o poder aquisi ti-

'VQsendo vedada a sua vinculação~ r~ssalvado o disposto no inciso XnI do

art.37 da Constituição Federal.

. Art. 45 - Remuneração ê o vencimento: do cargo, acrescido das

vantagens: peauniârias, permanentes: ou temporárias, estabelecidas em Lei.
o. ~~

§ 111 -O VencimentG>dos careos pÚblicos é irredutive1J.

§ 2Q - 1: assegurada. a isonomia. de vencimento para. caré-os de ~

tribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre fUnoionários ~

dos Poderes, ressalvadas as vantagens- de

vas à. natureza ou ao local de trabalho.
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Art. 46 - Nenhum funcionário poderá perceber, mensa.lmente, a

titulo' de remuneração, importância. superior à soma dos valores percebidcs

como remuneração, em espécie, a. qualquer título, no âmbito dos respecti-

vos Poderes, pelo Prefeito. ..

~ Art. 41 -A menor remuneração atribuida aos car[,'Os :pÚblicos

não será inferior a. 1/40 (um quarenta avos) do teto de remill1eração fixa-

da no artigo anterior.

!.rt. 48 - O fáncionário perderá:

I -a. remuneração dos diasque faltar ao serviço;

II ~ a paxcela de remuneração diária, proporcional aos atraDos

ausências e safdas antecipadas, iguais ou superiores a

60 (sessenta)minutos.

!.rt.. 49 - Salvo por imposição leeal, ou mandadojudicial, ne -
nhum desconto incidirá, sobre a remuneração ou prevento..

Pa.ra.gra.founico - Mediante autorização do servidor poderá seI'-

efetuado desconto de sua remunera.ção em favor de entidade sin:lical exce-

tuada. a contribuição sinQical obrigatória prevista em seu estatuto.

Art. 50 - As reposições e indenizações ao erário serão descon-

tadas em parcelas mensais não excedentes à. clécima parte da remuneração L-

ou provento.

Pa.ra.grafo único - Indepenientemente do parcelamento) prevista. -
neste artigo, o recebimento de quantias indevidas IX>den implicar proce!!.

ao disoiplinar para. apuração das responsabilidades e aplicação das pena-

lidadescabíveis.

Àrt. 51 - O funcionarioem débito como Erário, quefordemiti

do, exonerado ou que tivera sua aposentadoria ou disponibilidadeextin-

ta, terá. o prazo de 60 (sessenta) dias para. qui tá.-lo.

Parágrafo único - A não qui taçào do débito no prazo previsto -
implicará sua. inscrição em dividaa.tiva.
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Art. 52 - o vencimento, a. remuneraçao e o provento, não serão obje

to de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de ali '-
mentos resultante de decisão judicial:

CAPíTULO TI
..

Dos :Benefícios

~ÃO mITCA

Da Aposentadoria

Art. 53 - O servidor publico sera aposentado:

I - por inv&lidea pezmanonte, com proventos integrais,quarrlo

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional

ou doença grave, contagiosa ou incurável, específica 'em

lei, e proporcion..Üs nos demais oa.sos;

11 _ compulsoriamente, aOs 70 (setenta) anos d@ idade, com

proventos proporcionais ao temlo de serviço;
. I'TIl ... voluntariamente:

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e a.os 30

(trinta) anos~' se mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta.) anos d.e efetivo exerci cio em funções de

magistério, se profes6or, e aos 25 (vinte e cinco) anos, se

professora, cem proventos integrais;

o) aoS 30 (trinta.) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e

cinco), se mulher, com proventos proporcionais a.. esse tempo;

d) aoS 65 (sessenta e cinco) ar~s de idade, se homem,e aos 60

(sessenta), so mulher, com proventosproporcionaisao tempo-

de serviço.

.§10 _ As exceções ao disJ?Ostono inoiso TIl a,lir.eas "a" e "o".

no c::asodê exerc:loio de atividades consideradas penosas, insalubres ou

periga.sas, seno as estabelecidas em lei complementarfederal.

.~

14...

....
§ 2Q _ A lei Municipal disporá sobrea aposentadoria

emprego temporário.
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§311 ~ o tempode serviço pÚblicofederal, estadual ou municipe.I:

será. computado integralmente para. os efei tos de aposentadoria e disponibi

lidade.

§412- Os provent08 da a~sentadoria, nunca. inferiores ao salá.-

rio" mínimo, serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre ~

que se modificar a remuneração do servidor em atividade, e serão estendi-

dos ao inativo os beneficios ou vantagens posteriormonte concedidos ao

servidor em atividade, mesmo q~o decorrentes de transformação ou recl~

sifioação do oargo ou da função em que se tiver dado a aposentadoria, na-

forma da Lei.

§ 512 - O benefioio da pensão por morte oorresponderá. a totali-

dade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, observado o

disposto noparagrafo anterior.

x
,

§ 68 - E assegurado ao servidor afaotar-se da atividade a. paJ.'-

tir da data do requerimento da aposentadoria e sua não concessão impor1à

rã. a reposiç-.ão do período de afastamento..

§ 10 -Para efeito) de aposentadoria é assegurada. a contagem

recíproca do tempo de serviço nas atividades pÚblicasprivada, rural ou

urbana, nos termos do § 211 do art. 202 da Conati tuição da RepÚblica..

"
§ 812 - O scrv""idor público que retomar à. atividade apÓs a ces-

seção dos motivos que cau.aar"d.lDsua. aposentadoria por invalidez "terá.di-

rei to, para tooos oa fina, salvo para. o da promoção, á. contagem do tempo

relativo'ao período de afastamento.

§ 90 - Para o efeito de benefício previdenciário,no caso de ~

afastamen~, os valores serão determinados como se estivesse no exerci -
cio..

§ 10 - As aposentadorias e pensões serão concedidas e

pelos órgão:- ou entidades aos quais se encontrem ...rinculadoa os

rios.
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§ 11 - o recebimento indevido de benefício havido por fraude,

dolo ou ma fé implicaradevolução ao Erârio do tota.l auferido, devidame,!l

te a.tualizado, sem prejuízo da a?ão pénal cabível.

~A.P!TuI.o 111 ..

Das Vantagens

S~ÃO I

Disposições Gerais

Art. 54 - Alem do vencimento e da remune:rnção, poderão ser pa-

gas ao funcionaria as seguintes vantagens.

I - ajuda de custo;

II :.. diá.ria.s;

III ~ gratifioações e adioion~iA;

IV ~ abono família.

Paragrafo únicoL As gratiricaçõea e os adicionais somente

se incorpora.;rão ao vencimento ou provento nos casos indicados em lei.

Art. 55:" As vcmtagens previstas no inciao Til do artigoant,2,

rior não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de :..

qualquer out1.'OS ac:rescimos pecunié.rioo u1 teriores, sob o mesmo t{ tulo '-
ou idêntico fUndamento.

C)EÇÃO11

Da. Ajuda de Custo

AX't.56 - A a.juda.de custo destina-se à compensação das des~

SM de instalação do fUncionario que, no interesse do 3erviço, paSsa. a.

ter exerc1oio em nova séde, commu:lança de domioilio em caráter perma -
nente.

Art. 57 - A ajuda de custo é calculada aoore o venoimento do-

funcionario, conforme se dispuser em re6Ulamento, não podendo exceder a

importânoia. correspondente a.3 (trais) meses do respectivo vencimento.

Art. 58- Não será concedida ajuia de custo ao fuDoionário

quese afastardo cargo, 01.1reassumi-lo, em virtudede mandato efeti
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Art.. 59 - o funcionário ficaráobrigado a reeUtuir3. ajuda de

custo quando, injustifica.d.amente, não se apresentar na. nova séde.

Paragrafo único - Não haverá obrigação de restituir a ajuda de,. ,
custo no~ casos de exoneração de Ofício, ou de retorno por motivo de

doença comprovada.

S~ÃO TII

Das Diarias

Art.. 60 - O funoionario que, a. serviço, se afastar do muniai -
pio em ca.ràter eventual ou transitório para. outro ponto do terri tório ~

oiona1 fará. jus a passagens e diárias, para cobrir as despesas de pousa-

da., alimentação e locomoção.

§ 18 -A diária sera concedida por c1ia. de afastamento, senio -
devida pela. metade qua11do o deslocamento não exigir parnoi te fora da se-

de.

§ 21 :. Bos casos em que o deslocamento da sede oonsti tuirexi-:

gênoia. pe:rmanente do cargo, o funcionário não fará jus as diárias.

Art. 61 - O fUncionario que receber diárias e não se afastar"-

da. sede, por qualquer motivo, fica obrigado a resti tuí-las integralmente

no prazo de 5 (cinco) dias.
,, .. .! I ...

Paragrafo UDioo -Na hipotese de o funcionaria retomar a sede

em :prazo menor do que o previsto :para o seu afastamento, devera. resti tu.:ir

aS diárias recebidas em excesso, em igual prazo.

Art.. 62 - A concessãode ajuda de custo não impede concessão -:-

de diaria e vice-versa.

smIO IV

Das Gratificações e Adicionais

Art. 63 - Alémdos vencimentos e das vantagens previstas nesta

Lei serão deferidos aos funcionarias as seguintes gratificaçõos e adici~

c
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I - gra.tifioação de função,

II - gratifioação natalina;

nI '- adicional por tempo de .'serviço;

IV - adicionalpelo exeroi~io de atividades insalubres,perigosas

ou penosas;

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

VI - adioiona! noturna,;

VII - a.baDe familiar.

Subseção I

Da. Oratifioação de Função

Art. &1--Ao funoionario investido em f1mção de chefia é devida ':'"

uma. gra.tif'icação pelo seu exeroíoio.

Parágraf'oúnico- Os:percentuais da. gra.tificação Berão estabeleci

dos em lei.

Art. 65 f_ A Lei municipal estabelecerá o valor da remuneração dos

cargos em coJDiseãoe dasgratificaçõesprevistas110artigo anterior.

... . . ,.., ..
,!,aragraf'oum.co- A remuner-c;\.çao:' pelo exer01cio do cargo em com.1B-

são, beui' como a :reforente as gratif'ioaçõesde fm1Ção~ mo será. incorporada

ao vencimento ou à remunera.çic!Pdo seXvid.or ~ sa.lvo se percebidopor peri~

do superior à 5 (oinco) anos oontim.1ados.

Art. 66 ~ O exeroíoio de fw1çãO gratificada. ou de oa.rgo em comis-

são só assegurará direitos ao serridor durante o periodo em que estiver -
exercemo o cargo ou a fUnção.

Parâgra.ro único ~ Af'asta.m.o-ee do cargo em comissão ou da :f'tmção-

gra:ti:ti~a. o servidor pe:rderá a respeotiva remuneração.

Subso~ão II
,',

Da Gratifioação Natalim

Art. 67 -A gratifioação de Nata.l será !8g8., e.JIUa.lmente, a todo -
funoionária: municipal, iniepementemente da remuneração a que fizer jus.
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§ li - A gratificação de Nata.l oorrespoDiem a. 1/12 (um doze avos)

];X)rmês de efetivo. exercício, da remuneração devida em dezem1ro do ano oor-

respomente. ,

. ,
§ 20 ~ A fração igualou superior a 15 (quinze) dia.s de exercíoici-.'

será tomada como mês integr:-al, para. etei to do pa.rágra.fo anterior.

§ 38 -A gratificação de Na.tal será calculada somente sobre o VEm-

oimento do 8ervidor~ nele não incluidas as vantàgeM~"' exceto J20 caso de ~

go de com1ssão~' q\JS.n1o a gratificação de Natal será paga tomando-se por 1888

o venoimento desse cargo.

§48 - A gratificação de Natal sera esteDiida 80S im.tivos e :Pen:"

sioDistas, com base J»S Pt'o~tos que perceberem na. data;. do pagamento- daque-

1&.

§ 51 -A gratificação de Hata.l poderá ser paga. em duas parcelas, a

primeira .até o dia 30 (trinta) de junho e a. segw:Jdaaté o dia 20 (vinte) de

dezembro de oada aJ».

§ 60 - O pagamento de cada parcela se rará tomando por 'be.se a rem.!!

neração do mês em que ocorrer o pagamento.

r

§ 78 - Aosegurx1aparcela será calculada combase na. remuneraçãoem

vigor no mês de dezem'bro , abatida a. importância da primeira percela~ pelo

valor pago.

Art. 68 - Oaso o f'unciolJàrio deixe o serviço pÚblico municix:al~ a;

gratificação de Natal ser-lhe-á. paga proporcionalmente ao número de meses ~

de e:ml'c:1cio DO amo';"com base na remuneração do mês em que ocorrer a. exo~

ração ou demissão.

Subseção nr

.Do Adioional por Tempo de Serviço

Art. 69'~ Por quinquênio de efetivo exeroicio no serviço publico-

MuniciJ8l; será concedido ao funciona.-rio 'Umadicional correspomenllie a 5~~
(cinco por cento;) do vencimento de seu cargo ef'eti'VO~ a.te o

(sete) quinquênioe.
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§ 10 ~ o adicional é devido a partir do dia imediato aquele em que

o funcionario.' completar o tempo de serviço exigido.

§ 2" ':" O f'unoionario que exe~oer , cumulativamente~! mais de U!Dca.~

10, tera. direito ao. adicional ca.lculMo Dobre o vencimento de maior monta...

Subseção:

Das Adioionais de Insalubridade

Pe1:'iculosidade ou Penosidade

Art. 70 - Os f'tmciomrios que trabalhem com habi tualidade em 10- /
Cãis iNià.lubrea', ou. ém conta.to pe:r:tüã.nenté com substânciás tôXicac 9Ü OOI!

/-
risco de vida, fazem jus a. um adicional sobro; o vencimento> do cargo efetivo.

§ 1" - O fUncionário que f'j.zer juz aos àdicionais de insalubridade

e pericu10sidade deverá optar por um deles'~!'não sendo acumulá.veis estas va.n~,
ge»ij~

§ 21 ':" O direi to ao adicional de insalubridade ou pericu1osidW1e ~

cessa com"a. eli.m:i.J1a.çãodas co:ul1çÕes OUdos riscosque deram causa. a sua 00.:2-
cessao.

Art. 71 ~ Havere. peJ."tDa11Gntecontrole de atividade de funciona io :.

em operação ou locais considerados peJ:20sos~"insalubres' ou perigosos.

r
Paragra.f'o único -- A funoiomiria gestante ou lactante, será afasta,...

da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos

neste artigo;; 9%ercemo suas a.tividades em local salubre e em serviço não
..

perigoso.

Art. 72 -Na..concessão dos adiciomis de :p9J]Osidade,insalubridade

e periculosidade, serão observadn;9 as si tua.ções específicas na. legis1ayio ~
DnUlicipa3J.

'Parà6mfo único - Os locais de trabalho a 08 f'unciona.rios qUê op.!

r~,,'óom raios X ou substânoias radioativa.s~ devem ser mantidos sob controle. '

perma.nentJ;~ de modo que as doses de radiação ionizantes Mo ul trapa.ssem o.
n! val máx:imo previsto na. legisla.ção própri:it;.
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Subseção V

Do Ad1oionaJ!. Por Serviço Ex:traordiwio
,

!ri. 73 ... O servi9~ e:rtr&Q:rdi*io será reun.merado com a.cresoimo

de ~,< oiDooenta. por cento) em relação á ho:ra normal de trabalho.

Art. 74 - Somente: se:rá permitido serviço extrabrdiXlários,:para a:,..

temer a situações exoepoiomis e temporarias. respeitado o limite: máximo:-

de 2 (dua.s) horas diaria.s~ podemo ser p;rorragado por igual periodo, se

o interesse pÚblico exigir, conforme se dispuser em regulamento.

§ l' - O serviço extraordinario previsto neste artigo~ será pr~

cedido de autorização da. chefia ime9,iata que justifica.rá. o fa.to.

§ 2D:.. O Se1"1o"ÍÇ<)extraordinário realizado no 11orário previsto J10
. '

Artigo' 75;' sera. acrescido de percentual relativo ao serviço notur!2'''~:' em

f'unção de cada. hora. extra.

Subseção VI

Do AdiciomlNoturno

.Art. 75- O serviço !1Oturno~'prestado em horario compreendido".en-

t:t'e}22 (vinte e duas) horas de umdia. e 5 (cinco) horas do dia seguinte' '~'

terão o Valor{"M>ra.a.crescido' de mais25%(vinte e cinco) por cento; com~

tando-se cada hora oom52 (cinquenta e dois) minutos', s, 30 (trinta.) se~'

dos.
j.

Para.gra.fo unico ',;,.1!)nse tratam.o de serviço extraordinario, o

a.cresoimo de que trata este artigo, incidira sobre o valor da hora normal-

de tra'ba.lho, a.crescido do respecti'VO percentU9.1 de extxaordimrio.

Subseção VII

Do Abono Familiar

Art. 76 -Será. concedido abono familiar ao :funcionário ativo' ou

inatiW:S'

I - pelo cônjue;e ou companheira do funcionário que viva compr2.

vadament~ em sua companhia e que não

nerada. e nem tenha renia. prÓpria..
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n '... por filho menor de 14 (quatorze:.) anos que Dão exerça ativ.!,

dade remunerada. e nem tenha renla propria;

111 -por filho invalido oU,~menta1mente incapaz, sem renda pro.:'"

pris.. ..

:,'S; § 18 - Compreenie-se~ neota. artigo~' o filho d.e qualquer conlição
. o

o enteado, o adotivo e o menor que, mediante autorüaÇão judicial,' estiver

sob a guarda. e o sustento do funoionário.

§ 2' -Para ei'ei to deste artigo, oonside:r;a-se renda própria. ou ~

atividade reunmerada. o recebimento de importância ~l ou superior ao va,-

lor de referência vigente no Mwrloípio.

§ 31 .. Quanlo o pai e mãe forem funcionirios muni.cipais~ ati~s-
. ,

ou inatiVOSt o abono familiar será conoedido a ambos"

§ 4. - Ao pai e mãe equipa.ra.m-se o padrasto~ a madrasta e, na.

falta.:. destes, os representantes legais dos incapazes.
1

. Art.. 77 L OC01'1'8moo falecimento' do :funcionario, o abono fami :.
liar contim1a.rá a ser pego a seus beneficiários, por intermedio d2. pessoa-

em ouja gua.1'da.se encontrem, enquanto fizerem juz à. concessão.

§ II '';'"Como falecimento do funcionario e á falta do responsavel

pelo reoebimeD~ do abono familiar, sera assegurado aos beneficiários O

direito á sua perceK.ão, enquanto assim fizerem jus.

§ 21 '- Passara a ser efetuado ao cônjuge sobrevivente, o pagam'eJ;..

to do abono familiar correspondente ao benefj,c:iário que vivia sob a gua:Ma.

e sustento do :funoionário falecido, deade que aquele consiga. autoriza.~.ão ~.
judicia.I_para mantê-lo e ser seu re~];tO%lSável~:

§ 3. ~ Caso o funcionario não haja requerido o abona' famili8;L" ~
relati'VQI a seus depeDlentes, o requerimento poderá ser feita. apÓs sua. mo:rÍ

te pela pessoa. cuja gua;rd.a e sustento se encontrem~ operando seus ef"ei to~,

a. Pártir da data do pedido.

Art. 78 '-O valor do abono familiar será ieual a 5'10 (cinco por

conto) do valor de referência vigente no Munioipi01 devemo

tir da data em que for p:r;otocolado o requeriJ:1cnto.



P, e f e i tu, 11J.o M uni c í p; o cle J a r cli m
ESTADO DO PARANA

O'incla

Pa.ragra:to único -o responsá.vel peloreceb,:imenteJ: do abono f'amiliar

devem apresentar;. no mês de julho de cada ano~ decla a.ção de vida e residê,!l
.,,:.,. "

cia dos depeDlentes, sob pena' de ter suspenso o pagamentcJ; da vantagem.. .

Art. 19 -Nenhum d.esconto incidirá sobre o abona: familiar, nem eaie

servirá de 'base a qualquer contribuição~ ainda. que para. fins de previdência\;.

social.

Art. 80:'" Todo aquele que, por ação ou omissão, der causa. a ~.

mento inlevido., de abono tamiliar ficará obrigndo 'à sua. restituição, sem pre...

. juízo das demais oomina,ções legais..

CAPITULO IV

Das licenças'

~
Disposições Gerais

,..,

Art. 81 ... Concede~se-â ao f'lmcionario li cença:.
1 '~IRra. tratamento de saÚde;

,11 tL à gestante;" à. adotante: e a paternidade;

m t por acidente em serviç~r;
~ ,

IV' !- por motivo d.e doença em pessoa da. famJ.1ia.;

V ~ para. o serviço militar;

VI ':.:para. atividade política;
~ .

VII - para tratar de intere!3ses particulares;
,

I:
VIDr .. para. desempenho de ma.mato cla.ssista.,

]X ~ prêmio.

§ 18 =;:..A licença prevista no inciso IV será precedida de atesta-

do ou exame médico e oomprovação do parentesco.

§ 2' ~ O f'unciot1ário, não podexá permaneoer em liconça da mesma.es-

pécie .por período, superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo::nos casos dos
,--

inoisos 11 e V.

§ 30 ~ ~ vedado o exerc:1cio de atividade remur.erada, d~te: o

periodo da licença prevista no inciso.. II deste artigo.

Cont.
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Art. 82 - A licença. concedida dentro de 60 (sessent3) diasdo te;;'

mino de outra da mesma especie será consideI.'ada como prorrogação.

SEÇÃO11
- ....

Da Licença :para Tratamento de Saúde

Art. 83 - Será conoedida ao :f'unciomrio licença I&ra. tratamento de

sa.Üde, a pedido ou de Ofício, combase emperíciamàdi03., sem :Pt'ejuizo da.
,.

remuneração a que fizer ~~!

r

I.rt. P4-Para. lioença a.té 30 (trinta) dias~ a inspeção será feita

por medico. iD:1.icado. pelo órgá,o de pessoal e~' se por prazo superior, por juD..

ta médica oficia.l.

§ 18 !- Sempre que necessária, a inspeção médica sera. rea1ti.zada na.

1'esidênoia do funcionário ou !10 estabeleoimento hospi ta.lar aDie se encont1'a'.e'

internado.

. § 2' .;.,.InexistiDio médico do or#,o ou entidade no local orde se

encontra. o f'unciomrio;< sem aceito atestado lBssado por médico particu1ar ~

que -deverá ser homologado por médico do Z,Iunicipio.

Art. 85 -Findo. o prazo da licenca. o funoionário será. submetido ~

nova. inspeção médica; q'Qe conoluira pela. volta ao serviço, peJa prorrogaçãO-

da. licença ou pela. aposentadoria.

Art. 86 '- O atestado e o lauda;. da. junta médica não se referirão ao

nome ou na'tureza. da doel19&, salvo quando se tratarem de lesões produzidas ';.,.

por acidentes em serviço, doença profissioDal ou quaisquer das doenças espe.-

cificada.s :noart. 53, inciso I.

Art. 81 -O fUnoionário que apresente imicios delesões orgânicas

ou í'uncionais sem submetido à. inspeção medica.

SECÃO 111

Da Licença. à aes~ie, à Adotante

e da Licença.-Paternidade
Y .

Art; 88 '- Será concedida. lioença à funoionária gesta.nte~ por 120(COE.

to e vinte) dia.s conseCl.ltivos~ sem prejui;o da remuneração.

"
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§1" - A Licença.poderá ter inicio 1']0 primeiro dia. do 91 (mIJO )mês:

de gestação;' salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2~ - No caso de nascimento~ prema.tura:, a licença taxá início ai

partir do parto. ..
1; ,

;, § 3"'- No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento

a funcionária se:rá submetida a exame medico e, se julgada. ap:ta., reassumirá o
, .

exer01C10.

§ 4' ~ No caso de aborto, a.testado por médico oficial';; a f'uncio~

ria. terá direito a 30 (trinta) dias de repouso reun.merado.

,h-t. 89 - Pel~ nascimento de fiJho, o :f\tnoionario terá direi tó
,
a

licença-IQternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 90 ':;:.pa;raamamentaro proprio :fi1ho , até a idnde de 6 (seis)

neses;' a f'unciomr1a terá direito, durante a jormda de trabalhcr.. a. 1 (uma. )

hora;- que poderá ser paroelada em 2 (dois) periodas de moia hora..

.Art. 91 ~ A f\mcionária que adotar ou obtiver gua:rd.a.julicia1 de -

criança. de até 1 (um) ano de idade serão. conoedidos 90 (mventa.) dias de

licença remuneraAa~ pam ajustamento do adotado ao %]Ovolar.

Parágrafo 1tnico ~ No caso cS adoção ou gua1'da judiciaX de criança -
.commais de 1 (um) at]O de idade~ o prazo de que trata. este artigo será de

30 (trinta) dias~1
r

SEÇÃOTV

Da Licença. Por Acidente em Serviço'

Art. 92 :.. Será licenoiado~ com remtmeração integral J o f'uncionario

acidentado em serviço.

Art. 93 - Contiaura a.oidente em serviço o dano fisico ou mental L.

sofrido P,610f\moiomrio e que Se relacione mediata. ou imediatamente com as

atriQuições do CõU"goexeroi6J~
,',

~gt'9.f'o único - »luipara.-se ao ac1d~nte em serviço o dam I

I ~ decorrente de agressão sof'.rida e não provocada pelo :runcio ~
nãrio 1'JOexeroício do cargo J

n Lso:t'rid.o)no percurso de res:1dência para. o -tra1B1ho e vice-v.
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I
Art. 94 ~ o funoionário aoidentado em serviçoquo nAcoscite de

tratamento espeo1a.lizado poderá cer tra.~a.d.o em instituição privada, à co~

ta de recursos. públicos.
.. .

Pà.ragraf'oün:i.oot O trata.m0nto recomonla.d.opor junta médica. Of"i-

cial constitui medidade exceção e somente será admiasí ve1 q"Ua11d.ainexisti

rem meios e recursos adequado em infJti tuições pÚblioas.

Art. 95 ~ A. prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez)

di::t::::, prorro&lvel quando as cirounstiincias o exi~irem.

SE~ÃOV

Da Lioença por !ltotivo de Doença

em Peeaoas da Familia

Art. 96 '- Poierâ ser concedida. a. licença 0.0 :runoior..ario, por mo-

tivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta., ascendente

e descendente mediante comprovação medica.

§ ~o :. A licença. somente será. de:ferida. se 3. assiotência. direta -

do funcionario :ror i:nd.ispensavel e não puler ser prestada simultaneamente-

com o e:erc!cio do ca.rBO~ o que deverá ser aptn'ado, através de acomr.ariha :...

mento social.

§ 21» -A licença será. concedida. sem prejuízo da. remuneração do

r-
.. "

cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendo ser p.1'Orrocadapor igual :pari

odo, mediante :parecer de junta."méd.ioa.~'e excedenlo estes prazos, sem remJ.

neraçao..

§ )1 :.. A licença. prevista. neste artieo ecr BOTá.concedida. se

houver prejuizo pare o serviço pÚblico.

-
nao

SE:ÇÃOVI

Dà Licença para Serviço Militar

.~
Art. 97 :- Ao funoionário convocado para. o serviço militar será. -

concedida licença. à vista"do documento ofioial.
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§ lA';... Do vencimento do funcionário será descontada. a importância

percebida na. qualidade de incorporado, salvo De tiver havido: opÇão pelas I!-

vant~0'8ns: do ~erviço militar.

§ 28 ~ Ao :funcionário desincorporado será concedido prazo não (

excedente a 7 (sete) dias para. rea.ssumir o exercício sem perdA do vencimerl...

to..

S1&ÃOVII

Da. Licença para. Atividade Política.

Arl. 98 '.. O f'unciomrio terá direi to a lioença~ sem rennmeraç~

._ durante o periodo que media entre a sm eGcolba, em convenção partidária,c;2.

mo oaDlidato a' cargo eletivO~' e a vespera. do registro de maa. canlidatura. !...

perante a Justiça Elei tara!.

§ 18 - A partir do registro da camida.tura e: a.té o 10t2(decimo)dia

seguinte ao da. eleição, o :f\mciomrio fará jus a. licença 00100se em e:retivo

exercício 'estivesse~ sem preju:izo de sua remunoração~ mediante COmuni~ãQ:..
: .

por escrito; do afastamento.,

§ 28 :.. O disposto no parágrafo anterior,' Dão se aplica. aos oou~

tes de cargo em comissão.

S~ÃO VIII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 99 -A critério da. Adnlinistra,9io, poderá ser concedida ao

funciomrio estável, liceD9a para. o trato d.e interesses particulares, pela'

prazo de até 2 (dois) anos oonseoutivos, sem remuneração.

§ l' :.. A licença. poderá ser interrompida. a. qualquer tempo~ a ped!

do do f'unoiomrio ou no interesse do serviço.

,§ 28 ':" Não se concederá nova licen~.a; antes: de decorridos 2(dois)

a.uo~,;do té1'!l1iDGda. anterior.

.Art. loO-Ao :f'uncionário o~nt. de cargo em comissão não se oono-.,
cederá a licença de que trata. o artigo. anterior:

Cont.
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SEÇÃOIX

Da Licença para o Desempenho de :r.fandato Clasaista

Arl. 101- 1: asseguxado àcJ. í'unoionário o direi to da. lioença pa.:ra o
. ~

desempenho de mandato em confederação, federação, assooiação de olasse de

âm'bito naoiona]I. ou sin:licato representativo de. categoria ou ontidade fisca-

lizadora da profisGão, Demremuneração.

§ 112 '- Somente poderão sor lioenoia.d.on os funoionarios e10i tos -
paracargps de dircção ou repTe3entação nas referidas ontidades.

§ 212 :.. A lioença tera. durnção igual á do manlr-1.t.o, podendo r;eT

prorrogada. no caso de reeleição e por uma.unicn ,,-ez.

§ 3§ - O funcionario ocupnnte de cargo em comizc5o ou f'unção srri-

tifio9da., deverá denincompntibilizo.r-se do carco ou função, fJ.1I..'1.ndo'em'poss~

l3e no mamado de que trata ezte art'i.6Q.

SE\'ÃO X

'00. Lioença-Prêmio

Art. 102- ApÓs c.."'.da.quinquônio ininte:rrupto de exeroi e10,0 'imc~

onário efetivo, 'fa..,.-ã jus a 3 (trê~) meE:OSde lj c~mça:..prêmio, com a remunero-
ção do cargo e'fetivo.

parágro.:fo unico L1: fn.cultado ao funoior.ario !racionnr a li~on~

de Q.ue trata este aTtigo~' em até 3 (três) psToe1as.

Art. 103- l!ão se conoederá. licença.-prêmio tlO funoionaria, que no'

períodoaquisitivo:
. .

I - sofrer pe~~lidade discirli!k~ de suspensãõ;

TI ';..,afastar-ae do cu.rco om virtude de:

a)

b)

c)

lj.cença por motivo de doença em pecDoa da. f'3I:!iJia,

remuneração;

lioença para tratar de intere~sec partioulares;

~ condenação a pera. prjvn.tiw. do liberdQde por ser..tcn':(3. d.eri-

sem

njtiva.;

d) - desompenho de mandato olassista.

P~a:f'o único ~ As :reI tas injuntif'ioado.:::no nerTiço

a oonoeaaão da lioonça prevista nesto arti50, na ;>!'opor:;ão de l(um) mê3 .

para.' cada. f"al ta.
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Art. 104 - o número de f'uncio1'l3.rioc em BOzOsimultâneo de 1i.cenç::!.-

prêmio não poderá. ser superior a 1/3 ( um tarço) da lotação da rOOI!ectj va

unidade administrativa do orgão ou entidade.
..

, Art. 105 - A requerimento do se!"Vidor; a. ljcen~a:...p!.'Ômiopoderá ser
convertido em dinheiro.

CAP1TUW V

D::ls:Ferias

Art. 106 - O funcionario go!l\a.rá, obricatoriamente; 30 (trinta)dias

consecutivos de ferias por ~o, concedidas de acordo com escala organizada -
pela. chefia imediata..

§ l' -A escala de férias podem ser aI tarada :por autoridade supe-'

rior, ouvido o chefe imediato do f1.UlOionlÍrio.

§ 21 '_ As férias semo reduzidas a 20 (vinte) dias qu.uno o :f'uncio. -
Dari~ contar~ no período aquisitivo~ com mais de 9 (nove) faltas .~ não just.!

ticadas, ao trabalho.

§ 311 -Somente depois de 12 (doze) meses de eT-eroício o 1\L"1cionário'

terá direito a férias.

§ 4' - Durante~ férias, o funcionario terá dtreito, alemdo venc.!.

mento, a todas as vantagens que percebia no momentoomq,uc PMGOUa :f.'ruÍ-lac.

§ 511 - Sera. permitida. c. converroo de 1/3 (umtorço) das 'férias em~

din1teiro, mediante requerinento do funcionario apresentado 30 (trinta) rlias -
:lntes do seu inicio, vedada. qualquer outro. hipoteee de conversão em dinheiro.

I

Art. 107 - t proibida a. acumu1a-;ão de férins, !J:!..lvopor imperiore -
necessidado do serviço' e pelo máximo de 2 (~~is) periodos, ataatada a neceB:'~-

sidade pelochefe' imediato do f"unciona.rio.

Art. 108 - Perdera. o direita a. :f"orj.a.so funcionariooque, no ~ríoio
~

aquisitivo, houver GOzado d...s 1:icenças a. que f::ereferemOG ;ncisos TV, VII ,

"

VII! e IX do artil!O &1.,
~~ \t <

Art. 109 - no 0.'1.J.ou10do abono peouniario cerá. 60n::;Jderado

d.o adicional de :rérias, prc-.risto nq artigo 111.

\ '- I
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Art. 110 - o f'unciona:rio que opera. direta e parrnanontemente coe

rd.ofl X ou substâncias radioa.tivas GOZt!.rá, obrisatoriamente; 20 (vin-';",) ':"

d;:-tfJ 0o!'.oecut.ivos de -rerills'~' :por scmestre rie ativil\nd.e I'rof'ir:~io:ro.l, pro..!.

p;!lp.., em qmlquer hipoteoe, a acumu11tção.
. I

" Para.grafo Unico ;.. O funcionário referido noctc artico não 1':-tro-

ju~ n:J abono pecuniário de que tra.ta o artigo a..nterio-r.

Art. 111 ;.. Iniepementemente de Golicita.ção, será paGO ao fun -
cioTl:irio, por oCaGião das férias, um ad.icional de 1/3 (t;J!1terço) da. remg-

np.r:lr:ao correspond.ente ao poriorio de rériaoe

Parágrafo finico ~ 110 C3.oo do fu"'lcioruir.io exercer :funç-.ão de era ~
ficllç50 ou ocupar C3.rGO em COmiRf:ão,. a respectiva vanta.ccm :3ere considera-
d.~ ro co.lcu1o do adicional de ql1S tra.ta este arti8Qe

Art. 112 ~ O fUncionario em reGime de a.~~ação 1icta. perceb9-

rll () r!d.jciona.1 calculado sobre a rernlmara.ção dos cargos c tjoo pcrío:lo a. -

(pd.!;:i t.i.vo lhe garanta. o gozo da.s fériase

Pará.e;ra.:t"ounico - O adicional de féria.s Gerá. devido em :fun.ç-.5:0-
d~ C:1.Q.D.oo.rgo exerciclo pelo servidor.

CAP!TOW VI

Das Concessões

Art. 113 -Sem qualqller prejuizo , podem o f'unc.i.onario :'!.uuent~

De 10 cerviço:

I ~ por 1 (um) dia, para doação de sangue;

n '-por 2 (dois) dias , para ae alistar como cloitor;

TII ~ por 7 (seto) dias, consecu.tivos eIl1razão de:

a)

b)

- casament.o;

L lI'a1ccit1onto do oõnjUt.,"'e, companheiro, p.'ds, Y':.'I:'l::uJtm011 PE:,

draoto, filhos, antca.dos, menor 0013 guarda ou tutela e i2;:? -
ma.orJ.

Artico l1t.Porlera ser concedM.o, horário ospecia1 ao runciom:no

~:1h'1..:nte, qu~lo oo:nproy:1da a. incompati.bilidnde p.n~re o

(' " ~:1. reparti.ção, sem prejuízo do e::x:erc1cio do cargo.
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Paragrafo Unico -Para efeito do disp>sto neste arti30 sr.rá ~Y-.!

eida a compensação de horario llc1.repartição, res.peita.da. a dur3.';;ão semanal

do trabalho.

~

Art. 115 -O funoionario poderá ser oedido mediante requisição-

para ter exeroicio em outroorgã.o ou entidade dos Poderes da. União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipÓtesesc

I - para. exercício de cargo em comissão ou função de confia.n-

98;

II - em casos previstos em leisespeoífica~.

Parágrafo único -Na hipotese do inciso I deste artigo, o ônus-

da remuneração será do órgão ou entidade requisitante.

Art. 116 -O funcionário estável poderá ausentar-se do Municí -
pio para estudo, desde que autorbado pela maior autoridade a que estiver

subordinado.

Parágrafo único - A ausência de que tra.ta. este artico não exce-

dera. de 4 (quatro) anos e :finlo o FAriodo, comente decorrido outro, eera-

permitida nova ausência, ou licença. pa~atratar de intere~3e particular.

CAPITUID VI!

Do Exercicio de Mandato Eletivo

Art. 117 - Ao fUncionario municipal investido em mannato eleti-

vo, aplicam-se as disposições previstas na' Constituição da Republioa.'

Parágra:to unico -O :funcionário investido em mandato eletivo

municipal é inamovivel de ofÍcio pelo tempo de duração de seu mandato.

CAP1TUtO VIII

Da Assintência à Saúde

..', Art. 118 - A aS8i stênc1a à saúde do funcionário a.tivo ou imti-

vo e de sua. família comrTeende ansistência médica, hOGpitalar,odontoloBica

psicológica e farmacêutica prectada pelo sistema único

mente pelo ór~ ou entidade ao qual estiver vinculado o fUncionário

ainda, mediante convênio, na. forma estabeleoida em ato ~órrio.

Cont.
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CA'P1TuLo IX

Do Direito de Petição

. ~t. 119 - t asseeurado ao'funcionario requerer aos rodere~ PÚ-

blicos em defesa de direito ou de ~teresse le~timo.

Art. 120- O requerimentoserá dirieido à (lutoridade competente

para decidi-Io e encaJllinhadopor interrned.io daquela. a que 'e3tiver imedia.-

tamente subordinado o requerente.

Art. 121 - Cabe pedido de reconsideraç.ão à autoridaile q'~E)hou -

ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser rem-

vado.

Parágrafo único - O req"..1cr:imento e o pedido de reconsideragão -
de que tratam os a.rtigos anteriores d,everão ser. despachados :no prazo de

5 (cinco) dia.s e decididos denl;ro de 30 (trinta) diPos.

Art. 122 - Caberá reaursó:

J, - do indef'erimento do pedido de reeonsideração;

TI -das decisões sobre os recursos sucessivamenteinterpostoa.

§ 1St- O recursoserádirigido à autoridade imediatamente S1.\pe-
riorà. que tiver expedido o ato ou proferido a deciaão, e, sucessivamente

em escala ascendente, às dema.is autorid~eD!

§ 2Q - O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade-

a que estiver imediatamonte nubordinado o requerente.

Art. 123 - O prazo para interposição de pedido de reconsidera -

çãoou recurso e de 30 (trinta) dias a contar da publica.ção ou da ciência

~pelo in:f;eressado da decisão recorrida..

Art. 124 - O recurso poderá. ser recebido com efei ta. suspensi'vo-

_~; Juizo da autoridade competente.

Paragraf'o único -Em caso de provimento do pedido de reconside-

ração.. ou de recurso, os ef'ei tos da. deoisão retroa.girão à. data do

impugnado.

Cont. fIa. 32...
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Art. 125 - o direito de requerer prescreve.

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação

de aposentadoria ou disponibilidade ou que afetem in teresse-

patrimonia1 e cred.Hos resultantes da.s relações de trabalho;

" II ~ em 60 (sessenta.) dias, nos delll3.is ca,!;os, sa3vo quando outro-

prazo for fixado em lei.

Parágrafo único -O prazo de preccrição será oontado da data da

publicação do a.to impugnado ou da data da ciência, pelo in+'erefJsado, quándo-

o ato mo for ,publi cado.

Art. 126 - O pedido de reconsideração e o recurso, 1U!Ulllocabíveis

interrompem a prescrição.

Parágrafo único - InteTTOmpidaa prescrição, o pr~zo recomeçará a

correr pelo restante, no dia em que cessar a interrup~ão.

. Art. 127 - A prescrição é de ordem ru~lica, 14~Opodendo ser releva

da pela Administração.

Art. 128 - Para o exerci cio do direito de petição, é asoe~,~da -
vÜ;ta do prooesso ou documento, na repartição, ao funcionc-irio ou. a procúra -

dor por ele con~tituido.

Art. 129 -A Administração àcvera. rever seus ato~, a llUc"1.1quertem-

po, quando ei vatlos de ilegalid.ad.e.

Art. 130 -São fatais e improrrogávcis os prazos estabelocidos nen

te Capitulo, salw motivo de f(l1'1Jlamaior, devidamente comprovado.

TiTULOTI!

CAPiTULO I

Dos Deveres

Art. 131 - são deveres do funcionario:

! - eX0rcer com zelo e denicação aS atribuiçõesdo c~r~;

II ~ ser leal às in~tituições a que servir;

lI! -observar as normasle~~ise re&~1amentarcG;
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v - atender com presteza:

a) ao públ ico em G0ra,l p"9Etando a.s :inforl!".a.;õ0.C ~Q.ueridQ.a res-

s~l,~~dQ.sas ~oteBidnB por sigilo;

b)
' .

d i t. d'" . d ~.Ç' d d. .ta expo. 1C;ao ( e cer ~ oes requerl as pare ~.e...et:ae 1re~ os-

ou esclarecimento de Aituação de interec~e pê3~oal;

c) ào rl:'quisiçõesra.:m a defesa da p;;:zanda.Ptibli'C'.3.;

VI - lr.nrarao conhecimento da.autoridade Guperio~ a.si:rrecula.-

rid?.des de que :tivor dência em ra7,ão do cargo;

VII - zelar pel~ economia do material e pela ccns~rvação do

patrimônio pÚb1ioo;

VIII- eunxdar siSilo sobre aesuntos da repartiç~o;

IX - manter coMuta cl)mpe. tivel com a moralidado adminietrnti-'

va;

x - oer assiduo e pontual ao serviço;

XI ~ tratar com urbanid2de aD pesscas;

XTI - representar c:>ntraa ile[."C.lid.ade ou. ~b1.1.~o,l~ po('I.~r.

Paráerafo único '- A roprcoentaçgo de que trata o incioo xrT ce-

~~ ~n~~mirihada p~la '~a'hier~luica e obrigatoriamente aprcaiada pPla

~'1.c.0"'i!lade superior áquela contra. a. qual é forraulad.a, a.s;,p.C.1r:,nr.o-oe 1'10

r~rr@~~ntado o direito de defesa.

Das Proi'bições

Art. 132 - Ao f'unci.onarioé !"I"oi biela:

I -ausentar-se do serri.ço dura.nte o p."tj)Cd.ien"':e, sem I'"!"évi~

auto~iza~ão do chefe imediato;

II - re f;j:t'ar, p.~m :prev:ia. ::i.11tJ(.Uc1a.ela nutor:iel:;:le comretcntp,

qualq'ler documento ou objoto da reparti~ão;

IU

IV

recusar fé a documentos l~blicos;

opor resiâtência injuntificada ao andamento de a?cÚr.Jento-

processo ou execução de serviço;

v - promover manjfestação de apreçoou desapreç~'no

da repartição;
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VI - referir-se do modo depreciativo ou dosrespeitoso ás auto-

ridades pu"blicas ou aos atos do Poder Pu"blico., I!I~diante -

manifestação escrita ou oral, podendo, porém, criticar -..
ato do Poder Público, do ponto de vista doutrinário ou

da organização do serviço, em trabalho assinado;

~ cometer a pesaoa estranha à repartição, fora dos casos -
previstos em lei, o desempenho de atribuições que sejade

sua responsabilidade ou de seu su"bordinado;

VIn - compelir ou aliciar outro funcionário no sentido de fili,!:

VII

ção a associação profissional, sitdical ou partido poli ti

co;

IX _ manter sob sua ohefia imedia.ta, oônjuge , companheiro ou

parente até o segunio grau oivil;

);1X _ valer-se do cargo para lograr proveitC'iJ pessoa.l ou de ou -
trem, em detrimento da dignidnde da função pública;

XI -participar de gerênoia ou de administração de Ql!1presa.PTi

vada,de sociedade civil, ou exercer comercio a, ne~sa -
qualidade, transacionar com o Munic3pjo, exceto ~e a tr~n

s~çao for precedida de licitação;

XII _ atuar como rrocurador ou :intermediário j,mto a rçrpA.1"+'i-'

ções pÚblicas, salvo quar.a.o se tratar de b~nefjcjos previ.

denciari.os ou a!Jsif:tenciais' de parent.cR :".tó ne{"';Undo erau-

e de cônjuB9 ou compaT'..!1eiro;

XIII _ receber propÜn, comis!);!), pre.'E'ente ou vê-.nt~gem de rl'.1~1

quer espeoie, em ra.zão de svas fltribuiçees;

XIV :.- pratioar usuraS ~ob !],W\lq11f'!r de suas formas;

XV -proceder de forma desidiosa.;

XVI _ utilizar pessoal ou r(~cureos ma.'teriais tIa repr.l.!'tiç3:n em

serviços ou ativid2des particuleres;

XVII _ cometer a outro funciomrio atribuições eGtranbas ás do

cargo: que o~~pa, exceto em Gituaçõcs tra~aitória~de

gência;

Cont.
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XVIII- exercer quaisquer ativjdadc qu~ sejam j.noompa+'ivdn com

o exercício do carGO ou funç-:we com o borãrjo dA tra"b,:::

lho.

. S~AO II ..

Da. J~cumu1açno

!~t. 133 ~ Ressalvados os casos prcvi:1tos na Constituiçílo da

RepÚblica, é vedada a acumulação remunerada de C:lrgos pÚblico3.

§ 1a - A proibição de Q.cumular estende-se 9. cargoD, el1l!lre;:on e

fl1ns-ões em auta.rqctas, fUndações e empresas pÚblicas, coded.:1.f'tcS ele eceno

mia mista. da União, do Dietrito Federal, dos Estados, dos Territórjos e

dos !(,unic1pios.

§ 2P -A aoumule,Ç.,ão de cargos, ainda que licita, fica condiciom

da. ã. comprovação da compatibilirlad.e de horários.

Art. 134 -. O funcionario- não poderá exercer m3.ia de um carG'Q (!!1

comissão, nem ser remunerado pela participaçãoem órgnode deliberaçãoco

letiva.

Art. 135 - O í\mcionnrio vinculado ao regime ned.3. t.oi, que

acumular licitamente 2 (dois) cargos de carreira, qUllrrlo irr.;estido em

cargo de proviment.o em comisGão, ficará afastado de ambos os c:lrgos efet,!.

vos.

§ 112- O a:fastamento provisto neste artigo ocorreraapenasem -
relação a um dos carGOs se houver compatibili1ade de horarios.

§ 211 - O funciomrio que f'e a:f'aata.rde um dos CrtrGOsquo OCUpt-

. poderá optar peJa. remuneração deste ou pela. do cargo em comissno.

SECÃO TIl

Das Responsabilidades:

Art. 136 -O funcionariorespame, çh-i.l, penal e ad.."Dini.strati-

vamente, pelo exercício irreeu1ar de suas atribuições.

Art. 137 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo,do-

lOBO ou culposo, que resulte em prejuízo ao Erario ou a.terceiros.
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§ 11 _ A indenização de prejuizo dolosamente causado ao Erário

somente será. liquidada na f'orma prevista no art. 50 na f'a.lta de outros -

bens que assegurem a. exec1JÇãodo débit~:pela via judicial.

§ 21 ... Tratanio-se de dano" causado a. terceiros responderá o

funcionario) perante a Fazenda Pública em ação reGressiva.

§ 30 - A Obrigação de reparar o dano cstende-oe aos sucossores

e contra eles será executada, atóo 1imite do valor da herança. recebida.

Art. 138 -A respons~bi1idad.e ponal .aorC:!11geos crimes e c.-m-t:re,-

venções imputados ao funcionario, nessa Qu~lir]c.d.e.

Art" 139 - A re~pon"3a.bi1idade ad.!!lini.~tr~tiva rfJ:J1.llta d.e ato

omiscivo ou comir:sivo praticado no desempenho (lo car.;p Ol~ .t"unç(io.

Art. 140 - As sanções civis, penaise administrativas poõ~rão-

cumular-se sencl.o indeperxientes entre si.

. !rt. 141 - A responsabilidade civil eu administrativa do cu..'rlci

o~~io será afastada no caso de absolvição criminal q110megue a existên-

cia. do fato ou a sua autoria.

S~ÃO IV

Das Penalidade s

Art. 142 - são pen~lii~des disciplinares:

I

11

advertência;
, -- suspensaor

TIl -demissão;

IV - extinção de aposentado~iaou disponibi~id~e;

V - destituição de c~rBO em.comi~são.

Art. 143 - Na aplicaç5:odas pen."iJ.idades serão c:>ns;ideraJlt~~ :1 r~

~éza. e a gra.vidadeda infração cometida, oe danos que dcJa. provierem -
para. o serviço pÚblico, aS circun:3tânciasae:ravc:lntes ou atermantes e 00

con.t.

antecedentes funcionais.

Art. 144 - A nd~crtência será aplicada por cacrito, nos

de violação de proibição conntante do art" 132, incisos I a IX1 e

inooroorvê.n"it>.da dever funcional preVi!3to em lei, regub1l!cnto ou
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interna, <tua não juatifique impooição de T,onal:i.d"lde m:li.!';&m~1'2.

Art. 145 - A. sU":I~nsão so~ a.plic3.da. em c~so de reinc:i.dência. das

:fa.ltas punida,. com a :o.dvertênci::L e rle v101a']ão :las d.cm...;.~ ::;'Y'Oibiçõcs ,que..

não ti~ifiqup.m infra.ção sujeita a per.a1i.d~e de dE'Miocão, mo :podgn1o

GTcede'!"de 90 (noventa.) dias..

§ 1" - Será p1.ulido com f'luspen..<'Jãode até 15 (q,).inze) djao I) f'1.1n-
oionario que injustificadamente recu.cm.r-se a. :::0r .mibmotiio a. in:Jpc:;-oo módi

,
ca determinada. ~ela autoridade competente, oessan10 os cf~itosd~ pena]id~

de uma vez cumprida a detemitnção.

§ 2" - Quando houver conveniência. P:l1'=\ o er:rcicjo a pp.naJ Ha.de

de suspensão pod aré. ser convcrtida em multa. na. baoe de 5CJ!, (c.i.n'lu'!nt:l pr>r

cento) por dia do vencimento ou remuneração, .ficH.ndO o fnn~~_on-irio obri~

do a. :permanecer em s9r'.riço..

Art. 146 - As :penalirbdes de advertênoia e de suspensão ter~

registros cancelados apÓs o decurso d~ 3 (tres) e 5 (cinco) (l..'"10Sde efeti

vo exerc{ciot respectivamente, ne o funcionario ~o hO~Je~, n3cse rer10do

praticado r.ova 'infração di3ciplit13r.

Parágra:fo únioo - O cancelament.o da pen::..1irkde n?ío surli !':~ofei

tos retroativoc.

I - crime contra a. Administração Púclica;

II - aba.n.1ono de care-:>;

nI - inassiduidade ha.bi t 1c'1.'J;

IV - tmprobidndeadMi~istrativa;

V - incontinência puclica e conduta esc~n1alosa;

VI - insubordinação BTave em oervj ço;

VII - o:fensa física,em serviço,a funoionarioou a p~ticul~,

salvo em legitima defesa. ou defesa. de outrem;

aplicação irregular de dinheiros pÚblicos;

revelação de segredo apropriado em razão do cargo;

_ lesão aos cofres pÚblicos e dilapidação do patrimônio

Municipal;
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XI - corrupção;

XII - aoumulação ilegal de cargos, empregos ou ..t\U1ções pÚblicas;
,

XIII- .transgressão do art. 132, incisOB X a XVII.
..

,z Art. 148 - Verificada, em processo disoiplinar, acumulação proi-

bida e provada. a boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos.

§ 11 - Provada a má,-te, perderá tam'bêmo cargo que exeroia. a ,mais'

tempo e restituirá o que tiver peroebido indevidamente.

§21 - Na. hipotese do parágraf'o anterior, sendo um dos cargos, em-

prego ou função exercido em outro órgão ou entidade a demissão lhe será ao-

muni cada.

Art. 149 - Será cassada a aposentador1.a. ou a disponi bi1idade do

inativo que houver praticado na atividade faltapuniVA] cOma demiaaão.

Art. 150 - A emneração do cargo em comisaão de não ocupante de

cargo ef~tivo, sera. a.plicada nos casos de infI'ao;ão sujeita. às perolidades -
de slls!"ensão e de demiosão.

Art. 151 - A demiso~o ou a d.est:itt:.i.')~o de c':'.J'go:>mr comjo~~o nos

c~sosdos incisosri, VIII e X dó c.rt. 147, ir.1pl i ca a 5ri! i~iy.mjbi! idade r1c:>o

,., , t d Er
' o o o

d
-

1 ",o 1...ens e o recse.rc:>..men o o a:1'J.o, Gam preJ1n.zc e ')~nl) :pcn'1 caLI~V'~ .

Art. 152 - A demissão ou a de:Jtitui~ão de car~ em coreiD~ão

ingrigência ao artigo 132 ,incisos X e XII, incomp?tioi1i.za o ox-r'u'!'Ici on.:;,

ria :para nova im'ostidura. em cargo público,. pelo :prezo m{n'imo de 5 (~jnco )

anos.

Paregre:fo 1L"1ico-wão poderá reto:!'nar ao servi,?o :"I1blico munici

paI o funciomrj o que for demitido ou destituído do c:trt30 em oomi os5:o, po:!:\-

infrigência. do Art. 147, incisos I, V, VTIT, X e XI.

Art. 153 - Configura. abandono de ca.rgo a au::;nnc5.a. j ntenc::.or.tl.l do

~~é10nário ao serviçO' por mais de 30 (~;rjnt3.) c1ias com:ocutivos.

Art. 154 -Entende-ce por inassiduidade habitual a. r~lta ao servi

ço, sem causa. justificada pc:t' 60 (scssenta) di:\s, interpol::\!la!!1c:ntú, durant.e

o período de 12 (doze) meses.

Cont. ~Js. 39...
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Art. 155 -o ato de irnT{)siç~o da ':p~mli.,~de T.'Iemc;oM.rásempre,

o fun}amo:?nto 1eg~1 o ao C~1.'Uf",a.da. oc.nção c1:ir:ciplinar.

Art. 156 - As p<:!na.1idu.dosdisci:.lir..a.res s~r:lo c.plicn(h~:

I - reJo Prefeito, pelo I\..c!'}j,õonte n.a Câmara }'1uni.cj 1"3.'. e :~10

diri€,ente superior d.e 3utarquia e fu.>'ld<~ções q,tnndl) fiO t.!":~

ta. de del!lissão e cassação de apo:r:entadoria óu fi:is:ponfbi1.!.

dade de funci.onário vincula.d.o ao reGpcct.ivo ro(1er, órD1'o-

ou entidade;

mente inferior àllueJa.s mcr.cior..u.das 110 inciso T, qu ndo 60

tra.ta de euspen..~ão super.ior a. 30 (trinta) a i :te;

TII - pelo chefe da reparti~ão e outra a.utorid~:lp., na fO!'7n~ 00C

rospectivos regimento o ou re~lamentos, nnD c~t:os de adve~

t~ncJ.a. ou de suspensão de até 30 (trinta) raos;

.IV - pela. ?utoridade q'.lC houver feito a nomeação, quanio se t~

ta de desU tuição de cargo em comissão de não ocup:U1te de

carco efetivo.

'~.~l51 - A ação disoiplinar prescreverá.

I - em 5 (cinco) anos, q~~nto 'as infra.ções punÍveiscom demis

são, cassação de Ilposcntadoria. ou disponfbi.l idade e deGti/ -
tuição de ca..rso em comi~sãor

II ~ com 2 (dois) anos, ~ua:tto à '!:mf:pensão,

TIl i;.. em 180 (cento e oitenta.) dil1.s, qw.nto à. .'3dvertênc1.a;

§ 11 _ O prazo de prescrição começa. a. decorre't' da d!tt3. om que

o f~to se tornou conhecido.

§ 21 _ Os prazos de proscrição prevÍf;tos na Lei penal aplic:un-'

se ~~ infra,;ões di scirlinares c;~pitu1::l:1as tam'bé!D, co:oo crim(>.
.',

§ 3ft _ A a.b0rtura. de GinU,,-5,ncia ou a insta.uração da processo -
di3c:tplinar, interrompe a prescrição, até a decisão fim] r:ro~erida por -
autorjd3.de cQmpetente.

Cor.t. fl~. 40...

§ 41 _ Tnterrom~ido o cu~no da pr~scrição, es~e recorn~ç~T~ a

correr pelo prazo reatante, a p~~tir do dia em que cea~ar a. interrJp~ão.
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Do Processo Administrativo

3~ÃO T
.

Dis~sições Gorais

!rt. 158 - A autoridade Cl'.1(~ tiver ciQncia. c.e i~ecu1;'!rid~r1(' no

..

serviço p-.íblico é obrigada a promQ'i."O'ra su.'l ~p1..!xar;oo imcdiii;~ mcr..bnto -
sil'.:iicância ou prOCOGSOdiacipljnar, aE:cqgurada. ao acus~10 p.mpla defef1<lo

Art. 159 - Ar:;denú..'1ciassobre j.rre!Ju1~rida.desse~o o'bj"1to de

a,!'uração desde que conte!1ham a irienti ficao;ão e o endereç-o d.o denu~cÜmtp.

e sejam formuladas por e~c:r"ito, confirmada. a. autcntici:bt'le.

Faragrafo único - ~o .p. fato narrado não confi~l't't:.r e';i'!ou-l.e

~nfração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia soraarquiva~a., por

falta de objeto.

Art. 160 -Da sindicância p:>dero rermlta:r:

I -arquivnmento do procoas01

TI - aplicn.ção de penn.lidade de advortênci.a ou CUflren~~o de -
ate 30 (trinta) dias;

nI - instauração rIe proce~so r)i~cip]inor.

Art. 161- Sempre que o ilicito pro.+'icndo F0]O funciorArio

jar a im:r;osição de penalidade d.e suspenG:lo por JDds do )0 (h:in+'a) dhs

ou de demissão, extinção de aposentarloria ou i:i.aponibiUd"d<>, ou édnda d".!l

ti tuição de cargo em comissão ser-s. obrigatória a. instr:.u~:).ç'ão de pl"ocem:o-

discjplinar.

SEÇÃO II

Do Afastamento Preventivo

Art. 162 - Como me(Uda. cs.utelar e a fim de 'lue o funcion::trio n.:~o

~. a influir na. apuração da. irreGularidade, a autoridar1.einf!taU!'é'..d.ora-

do processo discipli~~ poderá orden~r o seu a~astamento do exerciciodO-

Cont. fln. ,11.""

cargo, ~lo prazo de até 60 (s~s\3cni;':l) dias, sem prejuizo da rp.munera~&>.

i'aragrafo úniC0 :.. O aftlctroncnto pod9rá !:Ic.r prorro~o por if;lW.T

1'1"37.0, fin-lo o qual ce~cr'.rão os seus ereit()~, ainla l!ue nilo concluido o
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Do Processo Disciplinar

Subseção I

ni~l~sições Gerais ,

Art. 163 - O proceSGO diflc.i91;n".:r é o :i.nn+'1"UJ!IAntode'3tinfl10 a

H;urar as responsebilid.ades tio f,mcion,.;irio "por inf:r-ação prflttcnd:l no eXf"!:r

c{cio de sua.s atribuições, ou quo to1!1ha relação medbt9 com .riO c.trir.11ç-ÕCG

do carB'O em que se encont::-e in'iestido.

Art. 164 - O processo di.fld;"ll in:u.- !':êri coromddo po.~ OO!!l:i:1r'30

composta de 3 (trêa) funcionários estáveis deci~dos pAla. nutorid~de eom

petente que inai~~râ, entre eles,o seupresid~nte.

§ 10 - A ct"lmissão terá comosec-rettirio, .1'uTlcdona-r]odor;j.?1I'.1do-

pelo seu pres:idente, :podemo a deaigna.ção recair em umdos seusmembros.

§ . 211 _ :Nãopoderá partioipar de comissãode sin:ucância. ou de

illqueri to, oônjunge, companheiro ou parente do acusado, consanguineo ou

afim, em linha reta ou oolateral, até '0 terceiro grau.

Art. 165 ~ A oomissao de Inquérito. exercerá suas atividades com

imependência e imparoialidade assegurado o sigilo necessário à. e1uoida -
ção do. fato ou exigido pelo interesse da Administração.

Art. 166 - O prooesso disoiplinar se desenvolve nas seguinte.-

fasea. .
I - insta.uração, com a publicação do ato que constituir a

comissão ;

n - inquérito administrativo, que compreende inatrução, defe-

sa e rela.toriof

III - julgamento.

Art. 167 -O prazo para a. conclusão do processo disciplir~, não

Cont. fls. 42...

.',

excedera 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que

constituir a comiseão, admitida. a. sua. prorroL,ração por igual prazo,

as cir~xnstâncjas o exigirem.
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§ 11 - Sempre que neceacario, a. comissão dedic:::.rá t.empo intecral

aos seus trabalhos, t"icc.nio seu~ u:embros dispensooos do ponto, até a entr,2,

en do relatório fi~l.

vera deta.lhar ao d.e) ibGr~ções o.dotada.s.

S1.1bseçê:oTI

Do Inqueri. te

Art. 168 - O inquerito admjni~tra.tivo se:-á cont't'~'~itó't"io, ~::~('D~

rada ao acusado ampla defeca, co~ a a.tu~lização dos nei.o~ e ~~~'r~or. á1mi

tidos ~.mdireito.

Art. 169 - Os autos da. r:indiciincia :!ntec;ra.rão <' p'OCCf:f"Odjsc:!. -

p1il".ar, como p~ça in~ormativa. da. jMtrução.

Pmgrafo único - Ira.hipÓte~e fie reb.torio da sindicincia conclu

ir que ~ infração está capi tu1ad.a. como iUci to penal, a t'.utori.dade c~mr,e -
tente encaminhará copia dos autes ao Ninjstério Publico, iniependente~crte

de imediata instrução do processo disciplirAr.

Art. 170 -Na fa.se do ir.qu~rito, e. comi::!!1ãorr0movera a tomada -
de depoimento, acareações, inveati~~ões e diHe;ênc:!.an ca.biveis, objetiva.!!,

do a coleta de f'ro,.~, recorremo, quando necensário, a. tecnico8 e rcri'toc,

de modo a permitir a compJeta elucjdação dos faton.
,

_~t. 171 - E ~sGecUrado ao ~xncionario o dir~ito do c.comp~nhar o

prccep,so, pe~Doalmente ou ror inteml1dio de y~'ocura.dor, arroln.r e "'einqui-

rir teGtennmhas, produzir provas e contraprovas e -tormuler <;iueDitos, qun.n-

do se trata de prOVQ,S pericial.

§ 19 - O presidente da. comissão !)Oder!Í denecar ?edidos corn>ide~

dos impertinentes;!! meramente protelatórios ou de nor.hum interesse r:ara o

e~éíarecimentodo6 fatos.

Será indefcrjdo o pedido de prova pericial, quandc

conto fJs. 43 ...

I'Y'ovação do fato inieper..cler de conhecimento especial de :perito.
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§ 10 - Sempre que neceseario, a comissão dedic~rá tempo intecral

aoS seus trabalhos, -(ironioseu~ u:embros dispensrulos do ponto, até a entr,2.

en do relat~riofi~l.

vera detalhar ao d.e]ibora.çõeso.dotadas.

S1J.bseçâ:o TI

Do Inqueri. te

Art. 168 - O inquerito a.dmjni~tra,tivo se~ conh-~r~itó~io, ~Cf:t'D~

rada ao acusado ampla defeca, co~ a atu~liza~ãodos ~ei,o~e ~~~'r~o~ ~lmj

tidos P.Jndirei't..o.

Art. 169 - Os autos da. r;indic5.ncia.:!ntec:rarão <' p'oce:-:r-odize:!. -

pli:r.a:o, como :p~ça in-f"ormativa. da. j nstruçilo.

Pmgrai'o único - Ira.hipÓte:::e ne rela.tol'ioda sindicincia conclu

ir que ~ infração está. oapi tulada. como iUc1 to penal, a t'.utori.dade c~mr,e -

tente encaminhará copia dos autos ao Minist.ério Publico, iniependente~cr.te

de imediata instrução do processo disciplir~r.

Art. 170 -Na fase do ir.qu",rito, a comi:JfJão :Promovera a tomatla. -

de depoimento, a.careações, inveBti~~ões e diHgênc:!.nn cabiveis, objetivn.!2,

do a. coleta. de rrm.-~, recorremo, quando nace:ls2.rio, a. tecnicos e reri"toc,

de modo a pormitir a compJeta elucjdação dos faton.

,
Art. 111 - E a.sGecUradoao f1.mcio~io o d ir!;: i to do ~comp~nhar o

prccef1So, pe~DoalJ!\ente ou ror intem(')dio de y:'ocur~or, arrol:'U- e "'einqui-

rir teGtemunhas, produzir provas e contra:provas e formuler 'Iueoitos, qun.n-

do se trata de f)rO'lQ.s pericia.l.

§ 19 - O preDidente da comisaão poderá denecar ~edidos conside~

dos impertinentes;!) meramente protelatórios ou de nor.ht:lminteresse :r;ara o

e~riíarecimento'do6 fatos.

§ 20 - Será indefcrjdo o pedido de prova pericial, quando

provtLção do fato indepel"'.der de conhecimento cspecia.l de perito.

cont. fJs. 43 ...
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Art. 172 - A:3 testel!lU1'1ht"lS serão intimatla~ a deror medi.ante rn.:mia.10

expedido pelo presidp.nte da. comiB~o, dever>.do Q. f!e~a. v:ia, com o ciHn+'e /do

int.oreGsado, ser anexada aos autos.

Farágrado único - Se a ti~stemunbe. for funcionario IJU11lico, a.

eY.:ped.iC?ãodo mandlldo, será imediatamp.nte comunicado ao ch~.f:e d:1. rer~.:rt:i,;ão

cnde serve, com india~.ão do dia e da hora marcados para a inguirição.

Art. 173 - O depoimento será presta.do oralmente e reduzido a

termo, não sendo 1:lcito á testemunha trazê-lo por eacri to.

§ Ia -As testemunhas inguiridas, separadamente.

§ 28 _ Na hipÕtese de depoimentos contraditórios ou que se inf'i:r\....

mem, proceder-se-à. a acareação entre os depoentes.

Art. 174.. Concluída a. inquirição das testemunhas, a comissão pro-

moverá. o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos -
nos artigos 172 e 173.

§ 18 - No caso demais de um acusado, cada um deles será ou"ddo se, -
paradamente, e, sempre que diverl!irem em suas declarações sobre fatos 011

circunstâncias, será promovida acareação entre elos.
r

§ 28 - O procurador do acusado poderá a.sdstir00 interroga.torio

bem como à inquirição das testemunha.s, ce"!:1(lo-lho vedado interferir nr.::: !,p.r

l!W1tllS e respostas, "fr:tcUltando-lhe, porem, reinquiri-la:1t por i,ntcmcdil') fio

presidente da comissão.

Art. 175 - Quando houv-er dúvida so1:re a sanitlado mental do ncum~.do

a comissão proporá à autoridade compl'}tentc que ele seja submetido a eXa...'ne -
por junta. médica oficial, da qual par~:i.cipe p~ 10 menos um rn~1ioo p::i 1'11:b+.ro.

Parágráfci único :.. O incidente de sanid2de menhl ser3. proca!Jcado

em auto apartado e apenso ac rroc~<:Iso princiraJ., apÓs a. exped.io:;:ão do ]auao

peric~.~l'.

Art. 176 - Tipificada a infra~ã() disci.rlinar será formuln.da a in-'

dicação do f-Uncion'Íri o , com a especi"ficação dos fatos a el~ imputadoG e d<t:3

r~~~ctivas provas.
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§ 10 _ o indicado será citado por m~naado expodido pelo preai~~n-

te da . -
comJ..~sao :para a'presento.r rlefe[Ja ascrita, no prazo dI) 10 (dez) 'lias ,

c.csegura.tJdo-se-lhé vista do l'rocor;~o1m reparH;:ão.
.~

§ 2Q - Ha.vendo 2 (dois) ou In'l:is j1rlici.ai1.os, o prazo sera cor,l1.1IDe

d.e 20 (vinte) dias..

§ )" - O pra,7.ode dofesa rodera ser l'ro~rogwio Jx.'10 ,lobro rara. iJi

ligência.s reputadas indispensavots.

§ 4° -~Io caso de recusa do im i dado em a.por c ciente rt'i cópia. -

da éitação, O p=azo pa.ra; defesa. contar-se-:l d::l d~ta. dccl~""nd.é). ~m 1~~rm~ pró-

prio pelom~~broda comissãoque fez LI.cita~ãn.

Art. 177 - O imiciado que mular de resHência. fica o'briC:l~~o a

cy')!!1unicar à. comist:',ão o lU{;ar om.e poder;Í oer encontrado.

Art. 178- Achando-seo indjciado em lugar i~aerto e

será citado por edita1, publicado no órgão Oficial do Hunicípio o em jórnal,

de gral".de circulação m lccalid,de, :paro. a:prceent'1.r defe~~.

Paragra.fo úráco - !Ta.hip;tece derite ~tieo, o prazo para. defesa.

será de 15 (quinze) dia.s a 'pa.rtir da ú1tj.ma. rllblicação do ed.ital.

Art. 179- ComideraI'-ce-à. revelo inlich.rloq1.te, re~l ~rmcnte

citado, mo apresentar defr:sa. no prazo legp.l.

§ 1° - A revelia. será declarada roi' 'ter.l11Ono!:::lutc's :10p"!'ocos~o-

e devolverá o prazo para a defeGa..

§ 2" - Pa.ra. defemor o irx1iciado revel a autoric.1~,de inctau.rador:>...-

do rroce~1f;O dezicn.'1.rá um "'u11c"i.on'Írio cornodefonsor a. de c~rl!O de ~ivcl

i~l ou superior ao do indiciado.
,

Art. 180 - Apreciada a defe~~, a cornicr.ão el~borará rol~~ó~io rni~t

cJ.~so, onde resumi.rá as peças principaio. dos R.u"f,os e mAncjonara ~!': prov"r.:s em

que se ba.seou :pé'.ra.fortlar a sua conviçção.

cont.. fls. 450.

§ 19 - O rela.torio Gerá ~empre conclusi o (p:1nto à ;noc';!1da 01.1



g -

e-, ~

.-' ~...~~ ~

-.....

Pre/eitura elo Município ele Jardim
ESTADO DO PARANA

Olinda

§ 2t1 - Reconh~cidn a -rAGFonr.abil :idM~ do f'uncion-.:ri.o, 3. c"!J)1f.':r-ão

inUcará o di f1f.Os:l.ti.voleea] ou regulan'entar tnnsgre:lido, "'OT1ln'.IIDO as'

circtmatânche a.c:1I'!lv?ntesou atcml9.ntes.

Árt. 181 - O proce~so diD~iplin~, como relatorio ou comi.s~ão

sera remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para. julgamento.

Subseção TII

Do Julgamento

Art. 182 - No prazo de 60 (sessenta.) dias, contados do receb~e.!!.

to do prOCêSSO, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1A - Se a penalidade a. ser aplicada exoeder a. alçadada autor.!,

dade instauradora do prooesso este será enoaminhado à autoridade ocmpeten-

te que decidirá. em igualprazo.

§ 20 -Have!1do maisde UIJIimiciado e diveraidade de san~ões, o

ju1eamento caberá à. autoridade compotente Ilaro. a. impo:rl'-;:ro de !>E'na.m~;E'

grave.

§30 :.. Se R. pena.li.d~e prevista

~poflentad.or:ia. ou disponibilidrtde, o julga.'I1l'!n1:o caber..l ;:;.: ~mi;ol'id::!de~ fie

que tre.ta. o incÜ-:o r do a.rt. 156.

vo quando centro!'; () ii.G -provaD dos autm;.

paragraro \U1ico - Quar.do o relatorio da comic~~o ~~~t~ri~r ~c -
provas dOD autor,:, a. liutorjdade j'.llené!ora ro~<:!r~, mottvt-,dr.m:m+'e, :1~-r::::!.v".r (;1.

penalidade proposta, c.brand.~-la 0"" j ~F>nt'J."r o f'unc:i.cn<1:ri.o d.e r~n:-n11::n1d] id2=.

de.

~.rt.. 184- '.'erif:i.c'\daa cri ::Itênoia de v-ício inso.nável, 1".autori.-

dade julgadora declarará c. nu] idr:de totnJ. ou parcia.l do rrcc~::Jso e ordena-

~"a. constituição de outra. comif}r;ão per'"d.instau..T'a(;.ão de novo prCCCCDO.

§ 10- O ju16amento fora do pZ'<J.ZOJcca1 não implica mlli~"'!.ie

Gont.

~ 2" - A au"torid:::tde ju1~d.ora. que der o.'111::;P.a. fTt'!l:1cri -;'~ rle

trata. o a.rt. 157, § 10, será. responsabiJ i z:1.d.ana f'orm.'l(ll)da. Il'i..
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Art. 185- :?:dinta a pu!u'bili,1ndo :pe1a prr:'f:cri,;2io, 3 ?utC'r;Ii:!de
/

ju1ga.doro detc:rmi.n,.'t~ o registro d.o fZ'.to r..o~ a.GsentamentoD imividuais do

funcionário.

"'~

..

Art. 186 - ~"<t1ldoa. i~f:rr>.ção cr.t.h:'er C:1.:pitu1.adllcomo c~mc, {)

~rocezso disciplinar rereetjdo ~o }.Jini~tr;rio l-ub1ico F::Lr.!. in!:~.:l1.U'a.ção

de ['.ção r.enal, ficnndo um tra.nalMo na rcpartiç:lo.
I

Art. 187 - O timciona.rio Q,lle resporoe fi. proce!JGO diocipH!'rLr so

:poderá ::ser exonerado a. .!JOdido ou a.:posentado vol'J1ltari:lr.lont.e npÔa 3. concl~

cão do procesco e o mun!)Z'imentoda T-P.na.1ida.d.o,acu!)o apJicada.

Par3c:rafo Unico - Ocorrida a. exone-re.çM de que- tr~ta. o arte 36

pa1"l!~afo 'Único, inci110 T, o ato scro. conv')rti\lo em demisP,;.'ío, (I~ "for o

CCDO.

Art. 188 - Serão assegurados trp..nspartes e diária.3;

I - ao f'uncionar:io convocado :para r-r~:1tar depoiMento 'I:oro d~

sede de sua repartiç.ão, na condição de tC1"ItcIn'Jn'ha,den1J."'1-

ciado ou in::liciado;

rI - aos mE'.m'brosd.a comio~ão e ao sccretário, q,!..~::>.ndoo'brj(7-ldos

a. se deslocarem da aede t3.or.:tra.b~11hoEl para ;'. rea] i :--a:::ilo

de mis~ãoessencialp~ oscl~racimentodos fatos.

subse~ão IV

Da Revisão do Processo

Art. 189 - O proce~so disci.p1in:1.r poder<!. ser revi::to, n. q~lquér

tempo, a. pedido ou de oficio, quando r;p. adu?ircm fo.toa novos ou circunotâE,

cias suscetiveis de justificarem a. inocência do punido ou a inadequação

da penalidade aplicada.

§ 10 - Em caso de faleoimento, ausênoia ou desapareoimento do
.'

funciona.rio, qua.lqu~r pessoa da família. poderá. requerer a revisão do pro- /

cesso.

§ 2G -No caso de incapacidademehtal do funcionario a re~~são-

será rcquerida pelo respectivo curador.
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Art. 192 - O requerim""nf:ode re~...:il".><;:ode procesco sp.r:i en~.T!lirJ1a-

elo ao diricante d.o orFf.io ou entidade onde se originou o ~rocenco discipli-

r.'1.r.

?arágra.:fo único - Recebida a peti~ão, o diriaente do ó'rgOO ou

entidade provid.enciará a constituição de comiasão, na. forma prevista no

art. 164 desta Lei.

Art. J.93- A revisão correrá em apenas ao processo originário.

Parágrafo único ~ Na petição inicial', o requerente pedirá dia e

hora para a produção de provaS e inquirição da~ testemunhas que arrolar.

. Art. 194 - A comissão revisora terá ate 60 (sessenta) dias Para:...

a conolusão doe trabalhas, prorrogáveis por igual prazo, quando as cirCW1!!.

tância o exigirem.

Art. 195 -Aplica.m-se aos trabalhos da comissão revisora, 1'10que

couber,' as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disci -
plinar .

Art. 196 - O julgamento ca'bera à a,utoridade que aplicou a penal!

dade.

Parágrafo único -O prazo para. juleamento flerá de ate 6O(sessenta)

dias, contados do recebimento do rroce3~o, no ~Jrsodo qual a autorid~1e

julaadora poderá determinar diligênci~s.

Art. 191 - JulGada.procerJente a revisão, será iicc]!3.rl1d~ sem

atei to a penalidade arlicarln, rQsta.nelccemo-ne todo:J o!': direit03 ,10 4'"tL."'l_

cionário, exceto em rele~ão ~ doatittrlçno de ~~rco em cnmi~~ão, q~e

converti~n em e~ncr~ção.
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Fa.ro.g.rnfo único - Da rev::.3ãc ~.o proce:>:3O, não !"()d.~ro t'f';'Dult-:lr a,-

t;r'-1.vGJ"l1cntode penal; dml(>..

..
,

~ISrosTçêt;s PTN~IS

C~\PITtJU) I

DJSr~SIç~ GER\IS

Art. 198 - Consideram-se dependentes do fun~io~rio, a,lêroelo côn, -
j'.l.,31!!e filhos, quaisquer pe::ssoas que vivem ils S1.1o':1.Sexpen!1::Lse c'Jn'3tet'1 de

neu ansentamento in1ividuaI.

Art" 199 - Os inst!"UJJlemtosde procuração utilizMOfl p.:!.raroc~l:i. -

!:I~ntode direitosou v'J.%1ta.gcnade funcion:irio!'l t'11.U1i.cip~.Ü::,t.f'r~o v:11idade-

por 12 (doze) meses, devend.o ser renO"iTa.dosa.rcs fimo cnr-:e T1"lzo.

Art. 200 - Para toclos os efeitos rrroviotos nesta V3i e e~ 10).1';~.o

T.tunidpio, 09 examOGde saniil?..de física e 'íJer.t.al serão cbri~tori:;r.'nnte ,L

realÜ:adofl por médj.co do. Prefeitura 01; na. !':ua.falta, :por ~';rlico c't'edf'nci~

do pelo Município.

§ Ia ~ Em casosespeciais,~tend~ndo ; nat~"ez:!. d~ enf~rmi~~d.~ ,
"3.a.utoridade munioipalpoderá d.enignar jll)1~:l médica !,(j:t.~_ rrncedcr o oy.a.mt>-

del~ ~azendo pa~te, obrigatoriam~nte,o m~dico do M')nic1~1n ou ~ m~dico

credenciado :peJo t/:l.1.torida.d.e Jmmicip~l.

§ 2'2-Qo atp.stadoIJ m&licos c()noedidos MS funciona.:rios 1nllnicj -
pais, qua.mo em tra.tamento :ror do Jofunicípio, terão sua val H-uie condiciona

da à. ratifioação posterior pelo médico dI) I~unicípio.

. Art. 201 ~ Contar-s&:ão. por dies corridos os prazos previstos

nes1;a. Lei..-,

Parágrafo único -~ao se computará no prazo o dia. inicial,pror -
rogando-se para. o primeiro dia útil o vencimento' que incidir em sábado;do-

minBO ou feriado.

.A.rt. 202 - 1!:vedado ao funcionário servir sob a chefia imediata

de cônjuge ou parente até 21 (segunio) grau, salvo em cargo de livre escol
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não podendo exceder d~ 2 (dois) o seu numero.

Art. 203 - são isentosde ta.xn.~,emolumentos ou custos, os reque-

rjmentos, ccrtidõ~r. r~réia que, na enr~ra adminintrntiva, intere~~arem no..
funcionario munici~,~1, :1:t.ivo ou inativo, nesaa. qu~.lidaÀe.

.,z

Art. 2C..f - 't!:'\;~àadQ exilrir atestado de :ideolQ~ ro%:lOcomi.,::õ~n -
do pc!!:-:e ou eJ:erc'Ício "m cD.r~ púr-lico .

f..rt.205 - .\ prosonte Lei arli.CD.-:Jc-à. ao" funcio1"'.3T'ion dI:'. r:n:m"m-

t.f'unicipa] de Ja.rdim Olima, cabemO' ao Presidente 1ef:t3, a:-; "t""i.1::ru.i:'0C1 re-

!;erv~d<.!s aos Prefeito l~nnicjpal quando for o caso.

Artico 201>- !'o..~.er:io ser c.dmitidos, p"\.I'O.cn.rcos {'(1("e!,~:"!.t1o:;,.n'I!1r:~ci-

ruirios de capu.cjd:ld.e fJ si C'.a.rP.du~ida, a.plic~Jnt;\o-oo proce:-:!"o ...-..........-
110,..5:0."J

Art. 207 - O (lia. 28 (vinto e oito) do Ct~.tuoro , I:cr:i con~:tl7ldo ~

ao funcionár:i o PnoU co ?>ítmici:pfll.

Art.208- O Frefei to !'!1mic::.ra.1bd:x:o.!":'l, por P~cre+o, ~r; regulame!:

tos necessarios à execução da presenteLei.

CAT'1TUIDII

Dir'pociçõea Trnnsi torias

Art. 209 - 7icü1l1 submetj,:tos X> rOGime foT'evinto necta lei., 00'

::;('rvidores' estatutarion da Admi.nistração~::.re-ta.,d.a.s r>.utc.rquhr: e rl:l~ funh

ço~~ pÚb]iO:l~municipais.

!rt. 210 - O WJr\"iço de pot1~oal dos orcãos e e!1~id.r-lc.cf3referido c-

nos artiGOs ant~!"1(\r, inforw~á a05 Gervi~ores admitidos pelo reSime da

Oonsoli~9ão das Leis Traba.lhist~o - (CT~), p.obrc as Y~nt~c~n~ e dcsY~n~~ -

e;enc do roe;irna in:-;tituído por esta. L('i.

03 servidoras de que trata cote ~rtteo, Cl1lreC1 tivere.'!I r-;i

do ad.t:nitidoc por concurso, e os qu.e a.d.qui-riram ectabilifl~.de r.o3 tet'rlos e1.a

Con::;tituição Fedem1, pa.s()ar~o no recirle ef:tatut::írio prevista m~cta Lei, t~

rão se~ omprecP3 tranAformados em cargoSe Darão imediatrumonte eretiv~1C1S.

§~§ - Or:~ervic1.oron c:'It6.veio f' não conm.1XHados~erão enqu:ldro.no!;

cm 1.uadro rroprio, ~i;á <rue nojam aprovados em conourso r:"lb1ico p::rn tine d.E!

e-t'ctiv':lção.
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§
" I

3~ ';.,.Os servidores mo está.veis e não concursados trn'õ.o !~ú'l1:::em-

pregos extintos, instantâneo ou gradativamente, na medida. em que o intcre::!,

se ptioiico erigi1.", e serão imediatn.m~nte exonerMOC.

..
§ 40 - O concurso publico' :pre...risto 110 § 30 rteote a't'ti~, !3cro r~

lizado a. partir da vigênoia. desta Lei.

§ 511 -Aos servido1."es que tiverem seus contratos de trab3.1ho crlin

tos na forma. prevista. no § 40 deste artieo, cerão asseGUrAdos, quando da

exoneração, todos os direi tos 'previstos na. leeislação pertinente.

§ 60 _ Resa1vad.o o contrato de traba.lho com a transferência do se,!:

vidor do regime da. CLTpara. o estatutario em d.eoorrência desta Lei, assiste

lhe o direi to de movimentar a conta vinculada do FOTS.

Art. 211 -A Lei municipal: estabelecerá ori terias para. compatibi1!

zação: de seus quadros' de pessoar ao disposto nesta Lei à reforma adminis -
trativa ,dela decorrente.

Art. 212 -A Lei munic:i pa.I fi."'Car3. as dirotrizes dos planos de c..~

reira para a Admjnistraçã.o direta, as autarquias e as fUJ'!fJr.v;ões !I1unicipn.is

de acordo com Slli"\Opeculia.ridades.

Art. 213 - E.~ta. lei entrara. em vigor na da:ta de mn publi<mr;~o, r.2,

vo'ganlo-se as disposições em contrário.

6
GabL~ete do Prefeito' do Município de

osO=

ná, em 03 de D('~embro de 1.990.
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